
    Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 618, DE 15 DE
AGOSTO DE 2022.
 

Ficam revogados o artigo 123 e a sessão III,
compreendendo os artigos 137 a 142 da Lei nº
1715, de 14 de dezembro de 1979, que altera o
Código Tributário do Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Ficam revogados o artigo 123 e a sessão III, compreendendo os artigos
137 a 142 da Lei nº 1715, de 14 de dezembro de 1979, que altera o Código Tributário do
município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Complementar nº 17/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Neto Petters

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912963 e o
código CRC 28ADFFD0.

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 617, DE 15 DE
AGOSTO DE 2022.
 

Revoga o §2º do artigo 96 da Lei nº 1715, de 14 de
dezembro de 1979, que altera o Código Tributário
do Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica revogado o §2º do artigo 96 da Lei nº 1715, de 14 de dezembro de
1979, que altera o Código Tributário do município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Complementar nº 16/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Neto Petters - NOVO

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912907 e o
código CRC B64D84A6.

 

LEI Nº 9.257, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.
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Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de
serviço social e psicologia, na Rede Municipal de
Ensino de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  A Rede Municipal de Ensino, vinculada ao Sistema Municipal de
Educação de Joinville, passará a dispor de serviços de psicologia e serviço social.

§ 1º O psicólogo e o assistente social integrarão equipes multiprofissionais desta
rede pública de educação básica, para atender necessidades e prioridades definidas pela política de
educação.

§ 2º O assistente social e o psicólogo considerarão as diretrizes da rede pública de
educação básica do Município de Joinville e o projeto político-pedagógico dos respectivos
estabelecimentos de ensino.

§ 3º O assistente social e o psicólogo de que trata esta Lei serão lotados na rede
pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 2º  O assistente social e o psicólogo, em conjunto com a equipe
multiprofissional da educação, contribuirão para:

I - assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;

II - garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante;

III - atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e conclusão dos
estudos do estudante;

IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos
oferecidos pelos sistema de ensino;

V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos,
pessoas em privação de liberdade, estudantes internados para tratamento de saúde por longo
período, em contextos urbanos, rurais e comunidades tradicionais;

VI - promover a valorização do trabalho de professores e de demais trabalhadores
da rede pública de educação básica;

VII - propor estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a
situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social;

VIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos
humanos e sociais;

IX - articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças,
adolescentes, idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying);

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias, mediante articulação das
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áreas de educação, saúde e assistência social;

XI - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos
beneficiários de programas de transferência de renda;

XII - incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias locais
e movimentos sociais;

XIII - promover ações de combate ao racismo, sexismo, LGBTfobia,
discriminação social, cultural e religiosa;

XIV - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na
comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações,
federações e demais formas de participação social;

XV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições de ensino;

XVI - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade
Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as políticas públicas, contribuindo
para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar;

XVII - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas e
a respectiva família na consecução de objetivos educacionais;

XVIII - fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social, sexual
e reprodutiva;

XIX - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo do trabalho e
na formação profissional continuada; e

XX - contribuir na formação continuada de profissionais da educação.

 

Art. 3º  O assistente social da rede pública de educação básica terá como
atribuição específica ao cargo:

I - contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e
permanência na escola, com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da cidadania,
preparação para o trabalho e sua participação na sociedade;

II - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir
de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos civis,
políticos e sociais da coletividade;

III - contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes,
garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, contribuindo assim para sua
formação, como sujeitos de direitos;

IV - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas
à educação;

V - contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a
universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como
sua gestão democrática;

VI - contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a
comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola;

VII - aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade, de modo a

4 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



VII - aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade, de modo a
promover a eliminação de todas as formas de preconceito;

VIII - intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino-
aprendizagem, evasão escolar e atendimento educacional especializado;

IX - contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com
necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;

X - criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que
se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência,
assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar;

XI -  atuar, junto às famílias, no enfrentamento das situações de ameaça, violação
e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação;

XII -  favorecer o processo de inclusão e permanência do estudante com
necessidades educativas especiais;

XIII -  participar de ações que promovam a acessibilidade;

XIV - fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares,
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições,
além de espaços de controle social, para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos
estudantes;

XV - fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência
e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;

XVI - viabilizar o acesso a programas, projetos, serviços e benefícios sociais aos
estudantes e suas famílias por meio de rede intersetorial no território, fortalecendo a permanência
escolar;

XVII -  realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos
espaços coletivos de decisões;

XVIII - contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se
relacionem com a área de atuação; e

XIX -  contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de
educação básica.

Parágrafo único. A atuação do assistente social da rede pública de educação
básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos metodológicos do
Serviço Social.

 

Art. 4º O psicólogo da rede pública de educação básica terá como
atribuição específica ao cargo:

I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de
conhecimentos da psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem;

II - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à
educação;

III - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando,
juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito à inclusão de todas as crianças e
adolescentes;
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IV - orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização; 

V - realizar avaliação psicológica ante às necessidades específicas identificadas no
processo ensino-aprendizado;

VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração
comunitária entre a escola, o estudante e a família;

VII - contribuir na formação continuada de profissionais da educação;

VIII - participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissional;

IX - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola;

X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre
a escola e a comunidade;

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na
escola;

XII - propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de
atendimento ao Município, o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de
Proteção Social;

XIII - promover ações voltadas à escolarização do público da educação especial;

XIV - promover ações de acessibilidade;

XV - propor ações, juntamente com professores, especialistas, alunos e pais,
funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a
melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento
da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar
e o aprender;

XVI - avaliar condições sócio históricas presentes na transmissão e apropriação de
conhecimentos.

Parágrafo único. A atuação do psicólogo na rede pública de educação básica do
sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e
metodológicos da psicologia.

 

Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar os profissionais
definidos nesta Lei, por concurso público municipal e, excepcionalmente, por meio de processo
seletivo simplificado.

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 98/2022
Origem: Poder Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910193 e o
código CRC ED3CC5AF.

DECRETO Nº 49.667, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sileide Alves da Silva, matrícula 52530, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926636 e o
código CRC 5993CAF7.

DECRETO Nº 49.666, de 15 de agosto de 2022.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 13 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gisele Feltrin Beck, matrícula 52532, do cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925797 e o
código CRC 549FCF5F.

DECRETO Nº 49.665, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 13 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Nilza Santos Colaco, matrícula 52534, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925774 e o
código CRC 229B9037.

DECRETO Nº 49.688, de 15 de agosto de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
VIVIANE ALTMANN, matrícula n. 50.470, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 03 de agosto de
2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de agosto de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 15/08/2022, às 18:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927391 e o
código CRC FDFBA91A.

DECRETO Nº 49.705, de 15 de agosto de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 14-1", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 14-1", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0013677267 e 0013442404, parte
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integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias
(CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 14-1 (SEI Nº  0013677267 e 0013442404).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933119 e o
código CRC C92CA6F5.

DECRETO Nº 49.704, de 15 de agosto de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 52-2", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 52-2", contido no(s) anexo(s) SEI
nº(s)  0013727481, 0013432410, 0013432411 e 0013432412, parte integrante do presente Decreto,
para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA
nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA e apresentado
para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM) do Conselho
Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em conformidade com o
disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 52-2 (SEI N
º 0013727481, 0013432410, 0013432411 e 0013432412).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933090 e o
código CRC 9B209FA6.

DECRETO Nº 49.703, de 15 de agosto de 2022.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 26-1", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 26-1", contido no(s) anexo(s) SEI
nº(s) 0013685695, 0013685696 e 0013685697 , parte integrante do presente Decreto, para fins de
inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo
com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº 005/2022, referendado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e manifestação
da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM) do Conselho Municipal do Meio Ambiente
do Município de Joinville -  COMDEMA, em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei
Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 26-1 (SEI Nº
 0013685695, 0013685696 e 0013685697).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933035 e o
código CRC C0C4371C.

DECRETO Nº 49.702, de 15 de agosto de 2022.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de A. Angeloni & Cia Ltda, localizada
na Rua Ministro Calógeras. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de A. Angeloni & Cia Ltda, ou de quem de direito, destinada ao
alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.088.090,36m e E 714.068,27m; deste segue fazendo frente para a Rua Ministro Calógeras, com
azimute de 64°51'24" por uma distância de 17,80m  até o vértice M-02, de coordenadas N
7.088.098,35m e E 714.085,29m; deste (lado esquerdo de quem olha da Rua Ministro Calógeras)
segue confrontando com a propriedade de A. Angeloni & Cia LTDA, com azimute de 154°51'24"
por uma distância de 9,27m  até o vértice M-03, de coordenadas N 7.088.089,96m e E
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714.089,23m; deste (fundos de quem olha da Rua Ministro Calógeras) segue em quatro linhas,
sendo a primeira com azimute de 240°47'36" por uma distância de 9,18m  até o vértice M-04, de
coordenadas N 7.088.085,47m e E 714.081,22m; a segunda por uma distância de 5,02m em curva
com raio de 2,80m até o vértice M-05, de coordenadas N 7.088.081,16m e E 714.080,50m; a
terceira com azimute de 138°09'43" por uma distância de 14,73m  até o vértice M-06, de
coordenadas N 7.088.070,19m e E 714.090,32m; todas confrontando com a área remanescente da
matrícula 3.394; e a quarta com azimute de 227°25'18" por uma distância de 1,23m  até o vértice
M-07, de coordenadas N 7.088.069,36m e E 714.089,41m; confrontando com propriedade de A.
Angeloni & Cia LTDA; deste (lado direito de quem olha da Rua Ministro Calógeras) segue
confrontando com a Rua Coronel Santiago, com azimute 314°48'59" por uma distância de 29,80m 
até o vértice M-01,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 87,38 m, contendo área total de
202,40 m². Sem benfeitorias". A área a desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 3.394, do
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932996 e o
código CRC DB9918C9.

DECRETO Nº 49.701, de 15 de agosto de 2022.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Carlos Eduardo de Carvalho e
Heloisa Helena da Cunha de Carvalho, localizada
na Rua Eugênio Gudin. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
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Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Carlos Eduardo de Carvalho e Heloisa Helena da Cunha de
Carvalho, ou de quem de direito, destinada para a implantação de uma Unidade Escolar, possuindo
a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 5.187,38m², situado na Rua Eugênio Gudin,
cujos limites e confrontações constam da Matrícula n. 67.755, do Cartório de Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 09.23.24.16.2272.0000"

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932912 e o
código CRC 72160FA7.

DECRETO Nº 49.689, de 15 de agosto de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
156/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas – Cessão de Servidor, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 156/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas – Cessão de
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Servidor,  no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas – Cessão de Servidor são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 35.472, de 08 de agosto de 2019, e a Instrução
Normativa Conjunta SEI nº 70/2019, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927309 e o
código CRC B6AE8EB3.

DECRETO Nº 49.699, de 15 de agosto de 2022.

 

Revoga o Decreto nº 46.848, de 30 de março de
2022.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o desinteresse da proprietária na desapropriação, a falta de
concordância com o valor da avaliação e, ainda, a ausência de interesse por parte da Secretaria
Municipal de Educação na implantação de Centro de Educação Infantil em função das dificuldades
encontradas com relação às desapropriações necessárias.

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 46.848, de 30 de março de 2022, que declarou
de utilidade pública área de terra de propriedade de Vectra Participações e Construções LTDA,
localizada na rua Plácido Olímpio de Oliveira

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932775 e o
código CRC 93ADC8A6.

DECRETO Nº 49.700, de 15 de agosto de 2022.

 

Revoga o Decreto nº 44.707, de 09 de novembro de
2021.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o desinteresse da proprietária na desapropriação, a falta de
concordância com o valor da avaliação e ainda o ausência de interesse por parte da Secretaria
Municipal de Educação na implantação de Centro de Educação Infantil em função das dificuldades
encontradas com relação às desapropriações necessárias.

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 44.707, de 09 de novembro de 2021, que
declarou de utilidade pública área de terra de propriedade de Leonir de Cassia Martins, ou quem de
direito, localizada na Rua Bonito Lindo, Bairro Iririú.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932871 e o
código CRC 3C59D636.

DECRETO Nº 49.693, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliene dos Remedios Diniz Lopes, matrícula 56.718, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929009 e o
código CRC AA3A9761.

DECRETO Nº 49.664, de 15 de agosto de 2022.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 13 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jusmara do Rocio Maciel da Hora, matrícula 52538, do cargo de Terapeuta Ocupacional.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925737 e o
código CRC 3301F561.

DECRETO Nº 49.663, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 13 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lais Silveira, matrícula 52539, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925694 e o
código CRC C3A8D8CC.

DECRETO Nº 49.662, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 19 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marilsa do Carmo da Silva, matrícula 52560, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925662 e o
código CRC 44DC66F6.

DECRETO Nº 49.661, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 31 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marilei da Silva, matrícula 52562, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925565 e o
código CRC 863B0DA4.
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DECRETO Nº 49.660, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2022:

 

 Carlos Alberto Hilgemberg Heinrich, matrícula 98.766, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925544 e o
código CRC 248A8FA0.

DECRETO Nº 49.692, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

23 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



 

- Cintia Vanessa Loth Toledo, matrícula 56.721, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928436 e o
código CRC ABC9AFE5.

DECRETO Nº 49.659, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 04 de
setembro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rafaela Reits Venturi, matrícula 52.168, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925518 e o
código CRC 9200924D.

DECRETO Nº 49.691, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maraisa Paterno Jordão, matrícula 56.722, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928410 e o
código CRC AB9A3EE2.

DECRETO Nº 49.658, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de agosto de 2022:

 

 Jeane Marlane de Souza, matrícula 53.680, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925502 e o
código CRC 69AC1A45.

DECRETO Nº 49.687, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 31 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata Cristina Santos de Oliveira, matrícula 97300, do cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927376 e o
código CRC 4AE5FA39.

DECRETO Nº 49.686, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 12 de agosto de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Speckhahn Vicente, matrícula 52522, do cargo de Nutricionista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927339 e o
código CRC 5D4E3078.

DECRETO Nº 49.657, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de setembro de 2022

 

Elizabeth Martins da Silva, matrícula 53.635, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925485 e o
código CRC 85EF2D01.

DECRETO Nº 49.685, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carolina Hoffer dos Santos, matrícula 52521, do cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927308 e o
código CRC A6591456.

DECRETO Nº 49.684, de 15 de agosto de 2022.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angela Aparecida Martins, matrícula 52520, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927269 e o
código CRC 70B810CD.

DECRETO Nº 49.656, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

Sheila Patricia Poerner Farias, matrícula 50.588, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925468 e o
código CRC 4CDAB793.

DECRETO Nº 49.655, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de setembro de 2022:

 

Larissa Dal Cortivo Kuhnen, matrícula 54.049, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925440 e o
código CRC 00E4FE16.

DECRETO Nº 49.654, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de setembro de 2022:

 

Tatiane dos Santos da Rosa, matrícula 98.733, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924832 e o
código CRC 9A4B95E1.

DECRETO Nº 49.653, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de agosto de 2022:

 

Giselle Hettwer Dias Dalazen, matrícula 43.856 , do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924791 e o
código CRC F6138389.

DECRETO Nº 49.652, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de setembro de 2022:

 

Simone Cabral e Silva Pinheiro, matrícula 55.411, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924756 e o
código CRC 83A32AF1.

DECRETO Nº 49.651, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 11 de agosto de 2022:

 

Simone Schliewert de Paiva, matrícula 48.231, do cargo de Professor Atividade Musical
Teoria Musical.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924716 e o
código CRC 8223A02D.

DECRETO Nº 49.683, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 31 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Eliane Neckel Brasil da Silva, matrícula 97288, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927211 e o
código CRC 322CA7E3.

DECRETO Nº 49.650, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de setembro de 2022:

 

Andreia Floriani Torres, matrícula 54.502, do cargo de Psicólogo, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924683 e o
código CRC 48E09E2F.

DECRETO Nº 49.649, de 15 de agosto de 2022.
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Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público
abaixo relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 01 de agosto de 2022:

 

Tatiane Cristina da Silva Gomes,  matrícula 48363, do cargo de Professor Educação Infantil,
na Secretaria Educação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924641 e o
código CRC E9654032.

DECRETO Nº 49.648, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de agosto de 2022:
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 Maria de Fatima de Moura, matrícula 53.561, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924598 e o
código CRC F25FF74A.

DECRETO Nº 49.682, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Simone Americo Berezinski, matrícula 52511, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927216 e o
código CRC 4436D7AC.

DECRETO Nº 49.647, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Lucineia Eduarda Caetano Sacchetti, matrícula 53715, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924547 e o
código CRC 5FB56087.

DECRETO Nº 49.646, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de setembro de 2022:

 

Rosa Maria Baldin Salvador, matrícula 56.654, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924446 e o
código CRC 5F5912B5.

DECRETO Nº 49.645, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 14 de agosto de 2022:

 

 Josiani Maria Carvalho Ramos, matrícula 38.174, do cargo de Recepcionista Turístico.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924367 e o
código CRC 68EA581D.

DECRETO Nº 49.644, de 15 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Patricia Regina Bexiga Godinho , matrícula 54027, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924275 e o
código CRC BBFBF434.

DECRETO Nº 49.681, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 31 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Maria de Tania Rodrigues da Silva Russi, matrícula 97277, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927181 e o
código CRC DB8C2206.

DECRETO Nº 49.643, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de setembro de 2022:

 

Thais Ientsen Ferreira, matrícula 97511, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924161 e o
código CRC C8A7147C.
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DECRETO Nº 49.690, de 15 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

- Maíra Turazi Ferreira, para o cargo de Coordenadora I de Manutenção Escolar
Predial.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927342 e o
código CRC FD90918C.

DECRETO Nº 49.698, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tiago Salati Stangarlin, matrícula 99.390, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931125 e o
código CRC FF9E4717.

DECRETO Nº 49.679, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliana Polucena Howe, matrícula 52516, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927174 e o
código CRC 588B373A.

DECRETO Nº 49.680, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 31 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Claudia Juliane Lorenzetti Ludovino, matrícula 97266, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927156 e o
código CRC F76C1E59.
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DECRETO Nº 49.677, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Eliete da Silva, matrícula 52514, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927138 e o
código CRC 6C408299.

DECRETO Nº 49.678, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 31 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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 Janayna Caroline Pereira, matrícula 97255, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927124 e o
código CRC 0C784C9D.

DECRETO Nº 49.676, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Pontes da Silva, matrícula 56.716, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910313 e o
código CRC E6878809.

DECRETO Nº 49.697, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Roberto da Silva Reis, matrícula 56.720, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929782 e o
código CRC 2E568F54.

DECRETO Nº 49.675, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jose Luiz da Silva Neto, matrícula 52512, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927094 e o
código CRC 436B7798.

DECRETO Nº 49.674, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 16 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Manuela Raitani Proença, matrícula 56.714, para o cargo de Analista Clínico.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927046 e o
código CRC 13F17DF2.

DECRETO Nº 49.673, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Castelo Branco Fernandes, matrícula 56.717, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927007 e o
código CRC BB786082.

DECRETO Nº 49.672, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cleide Aparecida Pedroso, matrícula 52525, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927019 e o
código CRC 7AE33DB6.

DECRETO Nº 49.696, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria de Fátima de Moura, matrícula 56.719, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929668 e o
código CRC 89019EE7.

DECRETO Nº 49.671, de 15 de agosto de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvania da Silva Almeida, matrícula 56.715, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926987 e o
código CRC 6399F94F.

DECRETO Nº 49.695, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Iara Fatima Kempfer, matrícula 56.724, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929428 e o
código CRC 0FB2101C.

DECRETO Nº 49.669, de 15 de agosto de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de agosto
de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joci de Oliveira de Souza Rosa, matrícula 52528, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926972 e o
código CRC 08514F52.

DECRETO Nº 49.670, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 23 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Raiza Bruna Timm, matrícula 96766, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926967 e o
código CRC FD2BDD12.

DECRETO Nº 49.694, de 15 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiane Bastos Pereira, matrícula 56.723, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929044 e o
código CRC 2274679B.

DECRETO Nº 49.668, de 15 de agosto de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em

57 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José a partir de 22 de
agosto de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joseane Menezes dos Santos Soares, matrícula 97188, do cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/08/2022, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926941 e o
código CRC E8CE657E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 2201/2022 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização referente à Dispensa de Licitação nº 0013057746, na qual figura como Contratada a
empresa Liberty Seguros S.A., tendo como objeto o "Seguro de Acidentes Pessoais Coletivo para
estagiários da Prefeitura Municipal de Joinville; Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE; Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS e Hospital Municipal São José – HMSJ":
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Mariane Maria Bráz - matrícula 45.727

Jonatas da Silva Alves - matrícula 45.795

Thaisa Ribas da Silva - matrícula 50.233

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933917 e o
código CRC FE4DC9EF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 195/2022
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Concessão de Autorização nº 166  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Carlos Alexandre Cardoso de Bitencourt em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0013854485/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 166 a Carlos
Alexandre Cardoso de Bitencourt, CPJ nº 046.244.729-42.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854593 e o
código CRC E38AD73C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 153/2022

 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para atuarem
em licitações na modalidade Pregão da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, nos
Decretos Legislativos nº 6 de 03/06/2013 e nº 10 de 13/06/2014 e na Lei Municipal nº 7.500 de
29/08/2013,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 15 de agosto de 2022, os membros abaixo relacionados para compor a equipe
de Pregão da Câmara de Vereadores de Joinville:
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Pregoeiros:

Cecília Cunha de Oliveira

Rogerio Kotkievicz Coimbra

 

Equipe de Apoio:

Ana Maria Alves de Carvalho

Fabiane Torres Woitexem

Geiziele Garcia de Andrade

Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

 

 

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, para os membros da Equipe de Apoio, a
gratificação mensal prevista somente será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a
participação de cada membro.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de agosto de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930939 e o
código CRC E998B5DB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD
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PORTARIA GABP N° 056/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico 299/2022, que tem por objeto a futura e eventual aquisição
de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Efetivos:

- Simone Hasselmann, matrícula 406

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 

Fiscais Suplentes:

- Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
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reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/08/2022, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895970 e o
código CRC 3CA2A8CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NGP

 

 

 

O Secretário da Educação, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 9.219, de 12
de julho de 2022.

 

RESOLV E: 

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 2123/2020, de 09 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do
Munícipio nº 2024. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 19:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013913396 e o
código CRC F096DC8D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 152/2022/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº  121/2020 - FIMEV do Hospital  e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização  do contrato nº 
121/2020 - FIMEV do Hospital São José

Titulares:

I. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

II. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

III. Ricardo Polli - Matrícula n° 41964;

IV.   Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

II. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

III. Ricardo Polli - Matrícula n° 41964;

IV.   Vinícius Barrea - Matrícula nº  84377.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º Revoga-se a Portaria 291/2021, de 30 de julho de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930569 e o
código CRC 77997027.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº  15/2022

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá no exercício de
suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 228/2022, firmada entre o Município de
Joinville e a empresa WERNER JEWOROWSKY, inscrita no CNPJ sob o nº  22.862.119/0001-
06, que tem por objeto a futura e eventual  contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de placas de sinalização, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, ficando assim constituída:

 

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;
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Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 09/08/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847540 e o
código CRC 215142F6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 417/2021/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos do Credenciamento para Prestação de
Serviços Médicos Especializados em Caráter
Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade na Especialidade de Tratamento
Oncológico do Hospital Municipal São José e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos do
Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade na Especialidade de Tratamento Oncológico do Hospital
Municipal São José:

Titulares:

I. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

II. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

III. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

IV.   Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Daniela Dias da Silva Lins - Matrícula n° 68366;

II. Joisse Lucir Antonio - Matrícula nº 99278;

III. Juliandro Steidel Martins - Matrícula n° 74566;

IV.   Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

Suplente:

I. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 289/2021, de 30 de julho de 2021.
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Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente

   Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930990 e o
código CRC 101E6047.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 055/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 207/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa AR RP Certificação Digital Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 21.308.480/0001-22, que
tem por objeto o futuro e eventual serviço de certificação digital para aquisição e renovação de
Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656
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- Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

 

Fiscais Suplentes:

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/08/2022, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895607 e o
código CRC 4AB4C1A0.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 154/2022

 

Designa Servidores para conduzir Sindicância
Administrativa nº 01/2022.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da
Lei Complementar nº 266/2008 e com fundamento no art. 26, inciso XXVIII, do Regimento
Interno,

 

Resolve:

 

Designar os servidores Sidney Marlon de Azevedo, Odil Bernstorff Neto e Paula Amanda Ruschel
Haas, sob a presidência do primeiro, para conduzir Sindicância Administrativa nº 01/2022, em
desfavor do servidor Nereu Vieira de Godoi, a fim de apurar eventual violação ao art. 156, inciso
VI, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 (Estatuto do Servidor)

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de agosto de 2022

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930988 e o
código CRC BD02CD9C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

Portaria 118/2022

 

Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville"
aos imóveis localizado na Rua do Príncipe, 292
unidades autônomas 1 e 2 (Inscrição Imobiliária nº
13.20.24.40.206) e Rua São Joaquim, 21 (Inscrição
Imobiliária nº 13.20.24.40.153).
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011 e,

 

Considerando o preceito no Art. 9º da Lei Complementar nº 363, de 19 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre a inclusão automática no IPCM dos bens tombados ou
protegidos por legislação específica de preservação do patrimônio cultural, nas esferas municipal,
estadual, federal ou mundial;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aos imóveis situados na Rua do Príncipe, 292 unidades autônomas 1 e 2
(Inscrição Imobiliária nº 13.20.24.40.206), matrícula 4.828 e Rua São Joaquim, 21 (Inscrição
Imobiliária nº 13.20.24.40.153), matrícula 5.366,  que faz em entorno imediato com o imóvel Rua
do Príncipe, 292. Fica definido o Nível de Preservação de Entorno (PE) conforme disposto no Art.
8º, III, da Lei Complementar 363/2011. A Preservação de Entorno desses imóveis
será registrada no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário Cultural de Joinville sob
os nos 0045.01 e 0045.02, respectivamente.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2022, às 14:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906358 e o
código CRC DE5A406E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 701/2022 - SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sulamita Wagner Gartz , matrícula 48865 e Tais Fanha Félix, matrícula 47813,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dhuan Luiz Xavier, matrícula 47459 e Luciana Ribeiro de Jesus,
matrícula 46183, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor do servidor Rudinei Dutra, matrícula 51325.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899145 e o
código CRC 1F498BD8.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 111/2022

 

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
067/2018 com empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda.
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 067/2018 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Fundo
Municipal do Meio Ambiente e a empresa  Comércio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto
é a Contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos, por
meio do larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis var. israelensis), no município de
Joinville:

Parágrafo único. Integram a Comissão de Fiscalização os seguintes servidores:

I. Fiscal Requisitante:

Josimar Neumann, matrícula 44845 - Titular

Fernanda Gabriela Wulff Fiore, matrícula 43713

II. Fiscais Técnico:
Cristina Henning da Costa,  matrícula 46114  - Titular

Michel Gessner Ribeiro, matrícula 43024 - Titular

André Trento Michels, matrícula  40746 - Suplente

Jéssica Eliza de Oliveira Nava, matrícula 44160 - Suplente
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III. Fiscais Administrativo:

Juliana Rocha de Alcântara , matrícula 43664 - Titular

Débora Amabile de Oliveira matrícula 47246 – Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – Sanar dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e orientados para o
exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916805 e o
código CRC B011DE45.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 119/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 762/2022 (SEI 0013808128), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Ivaltech Equipamentos Eletrônicos Ltda,
inscrita no CNPJ nº 15.071.361/0001-04, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa para Aquisição de Processador de Áudio em estado físico para
transmissão em Frequência Modulada (FM).

 

a) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Titular; 

b) Jones Almeida Oliveira – Matrícula nº 38.483 – Titular;

c) Bruna Luiza Nunes - Matricula nº 35.643 - Titular;

d) Paulo Romão de Moraes – Matrícula nº 30.049 - Suplente;

e) Marcelo Rizzatti – Matrícula nº 21.231 - Suplente; 

f) Benhur Antônio Cruz de Lima - Matrícula nº 16.597 - Suplente; 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;
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Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
762/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2022, às 16:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910112 e o
código CRC 7EEA8F04.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 031/2022/URS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº  779/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto é
 contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor
da tabela SINAPI,  nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes
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Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/08/2022, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013905053 e o
código CRC A541AE65.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Coordenador de Suporte e
Desenvolvimento, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3063/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Marco Antonio
Werka , a partir de 15/08/2022 a 03/09/2022, a Senhora Aline Schafhauser Guimarães Machado
para a função de Coordenadora de Suporte e Desenvolvimento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881831 e o
código CRC 8C65D8CF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 702/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
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Municipal Amador Aguiar.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Angela Rosa de Lima - matrícula:
23.016; Irene Gasperi - matrícula 26.963 e Silvana Retzlaff Moraes - matrícula 26.960, para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Amador Aguiar.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº  805/2019-SED.GAB, de  30/07/2019.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/08/2022, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902802 e o
código CRC 76C706D0.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Assessor
Jurídico, por motivo de férias.
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PORTARIA Nº 3064/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Gabriel
Chaiben Cavichiolo, a partir de 15/08/2022 a 03/09/2022, a Senhora Fabiane Cristine
Postai Ender para a função de Assessora Jurídica;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892159 e o
código CRC 53DA313D.

 

EDITAL SEI Nº 0013888680/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Imobiliária Roveda LTDA, CPF/CNPJ nº 85.234.896/0001-26.

Notificação nº 10596, lavrada em 07/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Aquino Manoel Quintino, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.28.1705.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888680 e o
código CRC E5E54F71.

 

EDITAL SEI Nº 0013883798/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Francisco Vilson da Silva, CPF/CNPJ nº 882.139.869-20.

Notificação nº 17945, lavrada em 18/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Augusto Schmidt, nº 450, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.69.0625.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (Dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a

86 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 01
(Uma) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883798 e o
código CRC A3A8F04E.

 

EDITAL SEI Nº 0013889006/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Matildes Lopes Arevado, CPF/CNPJ nº 675.449.240-68.

Notificação nº 13194/21, lavrada em 13/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 197, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.23.704.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Lote baldio sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889006 e o
código CRC 522EA3FB.

 

EDITAL SEI Nº 0013870693/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Manoel Vieira Costa, CPF/CNPJ nº 388.227.849-87.

Auto de Notificação Ambiental nº 09930, lavrada em 01/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Adolfo Muller, nº 453, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870693 e o
código CRC 6954139D.
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EDITAL SEI Nº 0013869988/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Antônio Carlos Lopes, CPF/CNPJ nº 936.827279-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 09907, lavrada em 19/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Doutor João Colin, nº 2525, bairro América.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869988 e o
código CRC 25C664B2.

 

EDITAL SEI Nº 0013861011/2022 - SAMA.UNF
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Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Acir Leite, CPF/CNPJ nº 003.938.979-07.

Notificação nº 4048/22, lavrada em 02/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arthur Baechtold, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.2082.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos e
passeio público sem conservação e/ou limpeza.

Infringindo ao artigo 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013861011 e o
código CRC 9DA9E07D.

 

EDITAL SEI Nº 0013883916/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luzimar Teixeira, CPF/CNPJ nº 219.043.759-87.

Notificação nº 17940/22, lavrada em 07/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua dos Tupiniquins, nº 120, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.25.53.0400.0000.

90 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida (mato)
e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte ) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
01 (Um) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883916 e o
código CRC 4CF11239.

 

EDITAL SEI Nº 0013870213/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Paulo Roberto Mangold, CPF/CNPJ nº 381.289.779-20.

Auto de Notificação Ambiental nº 07554, lavrada em 14/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Banjamin Constant, nº 3238, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
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O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870213 e o
código CRC 62882D3D.

 

EDITAL SEI Nº 0013884085/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luciane da Silva, CPF/CNPJ nº 015.636.809-98.

Notificação nº 12469/22, lavrada em 25/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Senador Rodrigo Lobo, bairro Atiradores.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.30.152.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884085 e o
código CRC EA2B2599.

 

EDITAL SEI Nº 0013884386/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Zuley Passig, CPF/CNPJ nº 646.632.569-53.

Notificação nº 11463/22, lavrada em 11/01/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alex Kricheldorf, nº 101, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.10.2560.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884386 e o
código CRC 4AEA0AD5.

 

EDITAL SEI Nº 0013884170/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Fides Huhn Neto, CPF/CNPJ nº 634.896.009-91.

Notificação nº 8815/22, lavrada em 22/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Padre José Sandrup, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.42.80.4940.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884170 e o
código CRC B11F530C.
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EDITAL SEI Nº 0013882509/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dagoberto Schroeder, CPF/CNPJ nº 102.107.939-20.

Notificação nº 11478/22, lavrada em 09/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Mário Pedro Shopping, nº 607, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.33.04.06.2301.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos, falta de asseio no imóvel. 

Infringindo aos artigos 77 - I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882509 e o
código CRC 351D8936.

 

EDITAL SEI Nº 0013882354/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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Notificado(a): Edson Trapp, CPF/CNPJ nº 725.162.839-20.

Notificação nº 11479, lavrada em 09/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nossa Senhora do Carmo, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.10.0930.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos, falta de asseio no imóvel. 

Infringindo aos artigos 76, 77 - I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882354 e o
código CRC 446F045C.

 

EDITAL SEI Nº 0013884290/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Celso Martins, CPF/CNPJ nº 193.954.509-91.

Notificação nº 10581/22, lavrada em 16/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Henrique Douat, nº 97, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.86.0067.000.

 

96 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884290 e o
código CRC 26B60A50.

 

EDITAL SEI Nº 0013871871/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Aldoir José Borges, CPF/CNPJ nº 684.138.409-10.

Parecer nº 045/22, datado de 06/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Martim Luther King, nº 237, bairro Itaum.

 

Fundamentado nos termos do artigo 30, III da Lei Complementar nº 84/2000, do artigo 26, §4º, da
Lei Federal nº 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi proferida Decisão homologando o Parecer nº 045/2022/UNF e decidindo pelo
INDEFERIMENTO da defesa administrativa apresentada sob protocolo nº 50819/21, mantendo-se
assim o Auto de Multa nº 178/2021.

O(a) notificado(a) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
efetuar o pagamento da multa imposta  no valor de 3 (três) UPMs, ou para, querendo, interpor
Recurso Administrativo em face da decisão proferida mediante protocolo junto à Secretaria de
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Agricultura e Meio Ambiente - SAMA.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871871 e o
código CRC F21D6F70.

 

EDITAL SEI Nº 0013870117/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Ediane dos Santos, CPF/CNPJ nº 683.094.739-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 01176, lavrada em 17/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paulo Schossland, nº 52, bairro Nova Brasília.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870117 e o
código CRC 45DFCA1A.

 

EDITAL SEI Nº 0013884470/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Valmor Fenrich, CPF/CNPJ nº 351.390.309-00.

Notificação nº 4035/22, lavrada em 23/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Agostinho José Cognaco, ao lado do nº 618, bairro
Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.33.15.05.1134.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos e
passeio público sem conservação e/ou limpeza.

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884470 e o
código CRC 10AF1FE5.
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EDITAL SEI Nº 0013871779/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dirceu Da Silva, CPF/CNPJ nº 821.980.129-87.

Auto de Embargo nº 7665, lavrado em 13/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Narciso P. de Almeida, nº 561, bairro
Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 821.980.129.87.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias para
regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no valor
correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal nº 667/1964 e o
artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871779 e o
código CRC B9DC563E.

 

EDITAL SEI Nº 0013885167/2022 - SAMA.UNF
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marina Lúcia Kuss, CPF/CNPJ nº 429.941.019-04.

Notificação nº 11944/22, lavrada em 25/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 612, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.87.0532.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Apresentar a carteira de vacinação e o certificado
de registro (Microchipagem) do cão. 

Infringindo aos artigos 6 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 66, da Lei Complementar 360/2011, no valor correspondente a
05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885167 e o
código CRC ABD53A53.

 

EDITAL SEI Nº 0013884721/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Rosangela Silva de Oliveira, CPF/CNPJ nº 278.857.068-69.

Notificação nº 10894/22, lavrada em 04/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Augusto Salfer, bairro João Costa.
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Inscrição Imobiliária 13.11.00.87.4530.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio e passeio público com vegetação
indevida. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884721 e o
código CRC 05ABC54E.

 

EDITAL SEI Nº 0013871710/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Cleoniz Dos Santos, CPF/CNPJ nº 029.967.229-81.

Auto de Embargo nº 7664, lavrado em 13/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Narciso P. de Almeida, nº 561, bairro
Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.02.3952.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias para
regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no valor
correspondente a 05 (cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal nº 667/1964 e o
artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871710 e o
código CRC 46688F21.

 

EDITAL SEI Nº 0013869718/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Heraldo Maurício, CPF/CNPJ nº 355.750.269-48.

Auto de Infração nº 6890, lavrado em 26/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Eleoterio Maia, nº 296, bairro Guanabara.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à apresentação da carteira de vacinação e a
microchipagem de todos os cães, objeto da Notificação nº 18311/2021.

Infringindo ao artigo 6º e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 02 (dois) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

103 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869718 e o
código CRC 1D0249B3.

 

EDITAL SEI Nº 0013884859/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Danilo Aguilera Campos, CPF/CNPJ nº 041.862.749-59.

Notificação nº 11603/21, lavrada em 03/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Xanxerê, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.30.04.59.1032.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza da área do passeio e
lote (Terreno). 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884859 e o
código CRC DA63731E.

 

EDITAL SEI Nº 0013868190/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Angela Klagenberg, CPF/CNPJ nº 008.572.819-50.

Auto de Infração nº 05695/22, lavrado em 21/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gustavo Ponick, nº 871, bairro Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.21.40.67.0183.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à detritos em grande quantidade e vegetação
indevida no terreno e área de passeio público, objeto da Notificação nº 994/21.

Infringindo ao artigo 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868190 e o
código CRC 39A85A4E.
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EDITAL SEI Nº 0013868118/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Gustavo Haffemann, CPF/CNPJ nº 095.298.519-52.

Auto de Infração nº 01746, lavrado em 14/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rio das Antas, nº 448, bairro Comasa.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não informar o acolhimento do animal deixado
abandonado na residência, objeto da Notificação nº 5242/2020.

Infringindo ao artigo 3º III, VI, VII e XXX, §4º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868118 e o
código CRC A37B23D3.

 

EDITAL SEI Nº 0013868038/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Ruan Gomes Souza, CPF/CNPJ nº 604.405.173-03.

Auto de Infração nº 0617/22, lavrado em 13/06/2022.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Polônia, nº 905, bairro Iririu.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação da carteira de vacinação e
microchip, objeto da Notificação nº 12435/22.

Infringindo ao artigo 3º III, 6º §1 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868038 e o
código CRC 971808E1.

 

EDITAL SEI Nº 0013871629/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Arnaldo José da Silva, CPF/CNPJ nº 019.365.229-34.

Auto de Embargo nº 00192, lavrado em 06/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otto Pfuetzenreuter, nº 208, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.01.92.2309.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
imóvel em alvenaria sem licença e sem projeto.
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Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias para
regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no valor
correspondente a 03 (três) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal nº 667/1964 e o
artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871629 e o
código CRC 9FB8BFA2.

 

EDITAL SEI Nº 0013867923/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Jabes Jadiel Ricandi, CPF/CNPJ nº 104.988.889-83

Auto de Infração nº 0613, lavrado em 31/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnaldo Davet, nº 1129, bairro Espinheiros.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não ter realizado a limpeza solicitada, objeto da
Notificação nº 12424/22.

Infringindo ao artigo 3º inc. III, XXX §1 d) da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867923 e o
código CRC BD406426.

 

EDITAL SEI Nº 0013888821/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Osney Andrade de Souza, CPF/CNPJ nº 003.771.729-44.

Notificação nº 12378/22, lavrada em 11/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Henrique Tamanini, nº 243, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.03.1431.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza da área do passeio
público e lote. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888821 e o
código CRC AA702403.

 

EDITAL SEI Nº 0013860393/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dirce Pereira da Silva, CPF/CNPJ nº 838.232.129-15.

Notificação nº 15789, lavrada em 13/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jose Reiser Filho, bairro Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.14.92.0080.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos . 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860393 e o
código CRC D15DDD81.
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EDITAL SEI Nº 0013867739/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Jabes Jadiel Ricandi, CPF/CNPJ nº 104.988.889-83.

Auto de Infração nº 612, lavrado em 31/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnaldo Davet, nº 1129, bairro Espinheiros.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de carteira de vacinação e
microchip, objeto da Notificação nº 12423/2022.

Infringindo ao artigo 3º inc. III, art. 6º §1º e art. 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867739 e o
código CRC 7703909D.

 

EDITAL SEI Nº 0013858016/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Oscar Hilário da Silva, CPF/CNPJ nº 203.431.167-15.

Notificação nº 10376, lavrada em 10/03/2022.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Deus, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.3515.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 06
(Seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858016 e o
código CRC 4C084584.

 

EDITAL SEI Nº 0013885473/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marina Lúcia Kuss, CPF/CNPJ nº 429.941.019-04.

Notificação nº 11942/22, lavrada em 25/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 612, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.87.0532.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Providenciar a limpeza, manutenção e asseio de
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todo o quintal/imóvel.. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (Dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885473 e o
código CRC 70AA309E.

 

EDITAL SEI Nº 0013858507/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Ana Luiz da Luz Santa Ana, CPF/CNPJ nº 969.487.019-49.

Notificação nº 2980/22, lavrada em 03/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jatobá, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.20.05.44.0094.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação alta e detritos. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858507 e o
código CRC 64DE7FD8.

 

EDITAL SEI Nº 0013860958/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luis Carlos Stein, CPF/CNPJ nº 802.251.879-49.

Notificação nº 5713/21, lavrada em 08/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Carlos Gramodow, bairro Santo Antonio.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.51.1679.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860958 e o
código CRC CC16F1AF.

 

EDITAL SEI Nº 0013858791/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Raul Lother , CPF/CNPJ nº 448.730.429-68.

Notificação nº 10364/21, lavrada em 06/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hugo May, nº 876, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.34.34.1347.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858791 e o
código CRC BFC92FF3.
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EDITAL SEI Nº 0013871492/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marcia Nadir Espindola, CPF/CNPJ nº 712.735.229-15.

Auto de Multa nº 408/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Felipe Borges, nº 245, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.8985.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria em desacordo com projeto, objeto do Auto de Embargo nº 29249/20.

Infringindo ao artigo 39 inciso C da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871492 e o
código CRC 86EC1A0E.

 

EDITAL SEI Nº 0013859000/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Pedro Borba, CPF/CNPJ nº 293.742.279-91.
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Notificação nº 12351/22, lavrada em 07/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otávio Rose Filho, nº 745, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.93.0099.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar roçada e limpeza na área do passeio. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859000 e o
código CRC 1203FBB9.

 

EDITAL SEI Nº 0013860861/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luis Carlos Stein, CPF/CNPJ nº 802.251.879-49.

Notificação nº 2022/21, lavrada em 08/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Carlos Gramodow , nº 147, bairro Santo Antonio.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.51.1708.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
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que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no imóvel.. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860861 e o
código CRC 3BEF80FF.

 

EDITAL SEI Nº 0013859259/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Irma Lunelli, CPF/CNPJ nº 469.510.919-00.

Notificação nº 15774/21, lavrada em 10/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua São Judas Tadeu, nº 474, bairro Comasa.

Inscrição Imobiliária 13.21.41.40.183.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Criação de aves causando incômodo. 

Infringindo ao artigo 146 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859259 e o
código CRC 64F58B9E.

 

EDITAL SEI Nº 0013859441/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Nair Medeiros Ribeiro, CPF/CNPJ nº 626.943.591-91.

Notificação nº 16383/22, lavrada em 17/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Imarui, nº 270, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.30.29.1724.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Providenciar limpeza, remoção de entulhos e
manutenção do local. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859441 e o
código CRC 29840152.

 

EDITAL SEI Nº 0013860777/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dorival Casagrande Ramos, CPF/CNPJ nº 074.359.831-87.

Auto de Infração nº 00353 lavrado em 18/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, nº 1101 (ao lado), bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.83.3578.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e/ou vegetação indevida,
objeto da Notificação nº 10451/21.

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860777 e o
código CRC 84B764DE.
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EDITAL SEI Nº 0013859649/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Norma Schulz, CPF/CNPJ nº 014.446.129-30.

Notificação nº 9361/22, lavrada em 06/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Mondaí , bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.73.2817.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza do terreno. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a  03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859649 e o
código CRC E51EBA4F.

 

EDITAL SEI Nº 0013885645/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marina Lúcia Kuss, CPF/CNPJ nº 429.941.019-04.
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Notificação nº 11943/22, lavrada em 25/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 612, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.87.0532.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Constatada a presença de um cachorro de porte
grande confinado num ambiente inadequado. 

Infringindo ao artigo 6º §4º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 05 (Cinco) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 66, da Lei Complementar 360/2011, no valor correspondente a
05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885645 e o
código CRC AFB7151F.

 

EDITAL SEI Nº 0013860769/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Alexandre Luiz V. Teixeira, CPF/CNPJ nº 038.092.949-00.

Notificação nº 17670/21, lavrada em 09/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Maria Madalena Muller, bairro Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.02.2969.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida e/ou detritos.. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 01
(Um) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860769 e o
código CRC B4CA7BC0.

 

EDITAL SEI Nº 0013859906/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): EMPREEDIMENTOS TURISTICOS CAMPANARIO LTDA, CPF/CNPJ nº
00.200.186/0001-22.

Notificação nº 12221, lavrada em 11/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua XV de Novembro, nº 2523, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.21.46.1709.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Calçada baixa e em mau estado de conservação. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 5 e 6 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
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Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859906 e o
código CRC 72D33A65.

 

EDITAL SEI Nº 0013860151/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Lacy Soares da Silva, CPF/CNPJ nº 684.028.809-91.

Notificação nº 16370, lavrada em 08/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guarapari, nº 88, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.87.0497.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos.. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860151 e o
código CRC DD36A41F.

 

EDITAL SEI Nº 0013860280/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Construtora de Imóveis Pavão, CPF/CNPJ nº 06.284.596/001-85.

Notificação nº 11631, lavrada em 15/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Xanxerê, nº 336, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.30.04.61.0904.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza da área do passeio
público e terreno. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860280 e o
código CRC 1D776013.
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EDITAL SEI Nº 0013871441/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Construtora Construpema Ltda, CPF/CNPJ nº 06.292.798/0001-79.

Auto de Multa nº 359/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Leonardo Vidal, nº 142, bairro São Marcos.

Inscrição Imobiliária 09.20.00.66.0436.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção alvenaria sem e licença sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 4557/2019.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871441 e o
código CRC B3EB54D3.

 

EDITAL SEI Nº 0013860656/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Alessando Volkmann, CPF/CNPJ nº 936.832.869-20.
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Notificação nº 10633/21, lavrada em 29/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Lino Venturi, bairro Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.03.1359.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Verificado vegetação indevida na área do passeio
e terreno.

Infringindo aos artigos 76 e77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860656 e o
código CRC 917C8F6D.

 

EDITAL SEI Nº 0013871331/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Mario Joceli Gularte, CPF/CNPJ nº 248.428.349-00.

Auto de Multa nº 387/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paulino de Jesus, nº 53, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.10.2315.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
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Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº 32179/2019.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871331 e o
código CRC D85551C8.

 

EDITAL SEI Nº 0013860705/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dorival Casagrande Ramos, CPF/CNPJ nº 074.359.831-87.

Auto de Infração nº 00351/22, lavrado em 18/02/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, nº 1101 (ao lado), bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.83.3578.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à obstrução de passeio, objeto da Notificação nº
2015/21.

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
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termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860705 e o
código CRC DDEB3965.

 

EDITAL SEI Nº 0013885935/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): RCF Incorporadora LTDA, CPF/CNPJ nº 10.746.753/0001-02.

Notificação nº 8910/22, lavrada em 17/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua da Independência, nº 95, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.36.2637.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885935 e o
código CRC CFEA76BE.

 

EDITAL SEI Nº 0013871149/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Ana Paula Alves De Oliveira, CPF/CNPJ nº 003.844.399-69.

Auto de Multa nº 378/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Elario Gastao Baumer, nº 1875, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.29.0703.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção de alvenaria s/ licença, objeto do Auto de Embargo nº 36446/2019.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 2 (duas) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871149 e o
código CRC 8261B135.
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EDITAL SEI Nº 0013886099/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luis Carlos Piraino, CPF/CNPJ nº 116.315.948-42.

Notificação nº 3545/22, lavrada em 04/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Santiago, nº 51, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.3.96.129.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886099 e o
código CRC 22458B15.

 

EDITAL SEI Nº 0013871046/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Dorineu Bernardes, CPF/CNPJ nº 379.967.119-68.
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Auto de Multa nº 382/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Miers, nº 613, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.29.9750.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção alvenaria s/ licença s/projeto, objeto do Auto de Embargo nº 4661/2019.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871046 e o
código CRC 8BCB7078.

 

EDITAL SEI Nº 0013887499/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): CLB Participações LTDA, CPF/CNPJ nº 97.550.006/0001-74.

Notificação nº 5722/22, lavrada em 15/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coelho Neto, bairro Santo Antonio.

Inscrição Imobiliária 13.30.03.20.0355.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
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que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887499 e o
código CRC 65193320.

 

EDITAL SEI Nº 0013886312/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Lorival Denzer, CPF/CNPJ nº 821.317.919-68

Notificação nº 8811/22, lavrada em 10/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jaó, nº 414, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.72.2767.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886312 e o
código CRC 3C56A10C.

 

EDITAL SEI Nº 0013869598/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luiz Antonio P. C. dos Santos, CPF/CNPJ nº 012.078.339-83.

Auto de Infração nº 05551, lavrado em 08/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alexandre Schlemm, nº 254, bairro Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.14.31.0456.0000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à limpeza do terreno, objeto da Notificação nº
02993/22.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869598 e o
código CRC 008BB3FE.

 

EDITAL SEI Nº 0013883084/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Maria da Graça de Oliveira, CPF/CNPJ nº 015.774.369-11.

Notificação nº 10378/22, lavrada em 04/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco dos Santos Faraco, nº 43, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.33.441.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Tereno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte ) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 06
(Seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883084 e o
código CRC D55A1081.
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EDITAL SEI Nº 0013887738/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Rogerio Travasso, CPF/CNPJ nº 022.687.359-58.

Notificação nº 7566/22, lavrada em 12/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Carlos Roberto Vilpert, nº 2228, bairro Aventureiro.

Inscrição Imobiliária 12.01.32.20.4672.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no imóvel.. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887738 e o
código CRC 21E2083D.

 

EDITAL SEI Nº 0013883212/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Sezaria Ferreira, CPF/CNPJ nº 489.663.129-34.
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Notificação nº 11803/21, lavrada em 16/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Das Américas, nº 299, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.41.0551.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza da área do passeio
público e terreno. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883212 e o
código CRC 97CAB30A.

 

EDITAL SEI Nº 0013883297/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Valdemar Fiedler, CPF/CNPJ nº 051.203.309-91.

Notificação nº 9051/22, lavrada em 13/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itororo, nº 593, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.63.1562.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Vegetação indevida no passeio e lote. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883297 e o
código CRC F893508E.

 

EDITAL SEI Nº 0013927516/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
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QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 518 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
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NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 519 / 2022

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8805 199 / 2022

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0013927593 .

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 15/08/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927516 e o
código CRC 93E0B319.

 

EDITAL SEI Nº 0013887859/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Iguaçú Empreendimentos Imobiliários LTDA, CPF/CNPJ nº 21.334.898/0001-
04.

Notificação nº 6061/22, lavrada em 15/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Iguaçú com Avenida Santos Dumont, bairro Santo
Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.51.3226.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887859 e o
código CRC 0355C776.

 

EDITAL SEI Nº 0013870598/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Gebson Dunzer, CPF/CNPJ nº 042.693.019-37.

Auto de Notificação Ambiental nº 07418, lavrada em 04/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Rodas, nº 67, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.2690.0000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à supressão de vegetação/ terraplanagem/
descumprimento de determinações.

Infringindo ao artigo 138, inciso I, IV, VIII, XIX,XXVI da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870598 e o
código CRC 76D7D271.
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EDITAL SEI Nº 0013888027/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Irio César da Silva, CPF/CNPJ nº 658.374.529-15.

Notificação nº 16379/22, lavrada em 11/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Nicoláu, bairro Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.15.70.0175.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888027 e o
código CRC 45135025.

 

EDITAL SEI Nº 0013883415/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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Notificado(a): Victor Egon Kath, CPF/CNPJ nº 043.167.659-30.

Notificação nº 12452/22, lavrada em 04/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilhermina H. de Oliveira, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.30.0675.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883415 e o
código CRC 82BE23C5.

 

EDITAL SEI Nº 0013888285/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Rafael de Espíndola, CPF/CNPJ nº 042.070.089-77.

Notificação nº 9423/22, lavrada em 11/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arthur Quandt, nº 60, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.36.0933.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
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da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2º I, II, 4º e 5º
III da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888285 e o
código CRC F3D29A4D.

 

EDITAL SEI Nº 0013868360/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Valmor João da Silva, CPF/CNPJ nº 419.256.459-91.

Auto de Infração nº 01729, lavrado em 13/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dorothovio do Nascimento, nº 1251, bairro Jardim
Sofia.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação da carteira de vacinação e
microchipagem, objeto da Notificação nº 15988/2021.

Infringindo ao artigo 3º III, 6º §1 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
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multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868360 e o
código CRC B7DEAD74.

 

EDITAL SEI Nº 0013883446/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Mira empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº 13.348.759/0001-01.

Auto de Notificação Ambiental nº 000548, lavrada em 07/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Balneário de Camboriú, nº 260, bairro Zona
Industrial Norte.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto sanitário. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883446 e o
código CRC 54196B49.

 

EDITAL SEI Nº 0013888538/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marcos Aurélio da Silva, CPF/CNPJ nº 022.212.999-90.

Notificação nº 12001/22, lavrada em 13/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 107, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.0695.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 03
(Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888538 e o
código CRC 8E0F6974.
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EDITAL SEI Nº 0013883528/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Osmar Soter Correa Filho, CPF/CNPJ nº 312.512.859-53.

Notificação nº 8868/22, lavrada em 24/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Procópio Gomes, nº 1209, bairro Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.66.121.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883528 e o
código CRC 54A213AC.

 

EDITAL SEI Nº 0013883692/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Enelita Correa, CPF/CNPJ nº 352.015.689-04.
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Notificação nº 6063/22, lavrada em 24/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Maracujá, nº 125, bairro Comasa.

Inscrição Imobiliária 13.21.41.40.0490.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com vegetação indevida ou detritos . 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883692 e o
código CRC 7E285CE7.

 

EDITAL SEI Nº 0013869349/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Leandro Sousa Castelo, CPF/CNPJ nº 045.704.956-13.

Auto de Infração nº 07310, lavrado em 19/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prefeito Baltazar Buschle, nº 3395, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.35.56.2056.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
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que foi lavrado o auto supracitado, referente à limpeza de terreno baldio, objeto da Notificação nº
5835/2021.

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869349 e o
código CRC 9E8B527A.

 

EDITAL SEI Nº 0013870808/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Amilton José Alves, CPF/CNPJ nº 380.599.089-87.

Auto de Notificação Ambiental nº 07957, lavrada em 02/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Castro Alves, nº 347, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.96.0769.0000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870808 e o
código CRC CEF41BB7.

 

EDITAL SEI Nº 0013886978/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Aventureiro Esporte Clube, CPF/CNPJ nº 82.612.680/001-69.

Notificação nº 9186/22, lavrada em 27/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tuiuti, nº 1322, bairro Aventureiro.

Inscrição Imobiliária 13.31.20.8.485.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Estrutura metálica de painéis publicitários
instaladas na fachada lateral em mal estado de conservação. 

Infringindo aos artigos 5, 11 e 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 24, da Lei Complementar 325/2010, no valor correspondente a
10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886978 e o
código CRC 2EEA9308.

 

EDITAL SEI Nº 0013869501/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Invest Participações Empo. Imob. Ltda, CPF/CNPJ nº 06.236.548/0001-11.

Auto de Infração nº 02183, lavrado em 23/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme, nº 109, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.41.39.1220.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com vegetação e/ou detritos, objeto da
Notificação nº 04007/2021.

Infringindo ao artigo 77 - I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869501 e o
código CRC 75B8BC6E.
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EDITAL SEI Nº 0013886680/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Opus Construções e Incorporações LTDA, CPF/CNPJ nº 25.229.988/0001-96.

Notificação nº 12375/22, lavrada em 01/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itajuba, nº 1000, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.40.3605.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza de área do passeio
público. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886680 e o
código CRC EF67D6FD.

 

EDITAL SEI Nº 0013869246/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.
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Notificado(a): Rodrigo Maquiel Tomé, CPF/CNPJ nº 913.438.360-34.

Auto de Infração nº 11903, lavrado em 25/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Gervásio Bernardes, nº 270, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.40.5866.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à não realização de roçada e limpeza de terreno e
área do passeio público, objeto da Notificação nº 11801/21.

Infringindo ao artigo 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869246 e o
código CRC 77029DB5.

 

EDITAL SEI Nº 0013882774/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): Eduardo Felix Vargas, CPF/CNPJ nº 821.887.189-68.

Notificação nº 11490/22, lavrada em 13/04/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Amandus Jacob, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.35.93.8679.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
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da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882774 e o
código CRC 39C54091.

 

EDITAL SEI Nº 0013870880/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Luiz Denk, CPF/CNPJ nº 294.036.009-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 04569, lavrada em 22/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Valter Peres, nº 502, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
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termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870880 e o
código CRC 00A29D74.

 

EDITAL SEI Nº 0013870968/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Notificado(a): Eliza Briesemeister, CPF/CNPJ nº 469.922.609-44.

Auto de Notificação Ambiental nº 07583, lavrada em 23/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tupy, nº 1904, bairro São Marcos.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo ao artigo 25 e 57, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870968 e o
código CRC 27C8EED4.

 

EDITAL SEI Nº 0013882915/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Notificado(a): João Fernandes Luciano, CPF/CNPJ nº 047.028.619-99.

Notificação nº 1973/22, lavrada em 02/05/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Elza Meinert, nº 151, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.01.33.0132.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel com calha com água estagnada (Calha sem
manutenção/limpeza). 

Infringindo aos artigos 85 e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (Cinco) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 15/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882915 e o
código CRC AF9B9CF6.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013881983/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora Sueli da Silva Martins, CPF 236.219.665-87, responsável pelo Centro de Recreação e
Lazer, situado na rua Professor Avelino Marcante, 384 - Ulysses Guimarães - Joinville/SC, da
penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2898 de
02/08/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3504.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 12/08/2022, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881983 e o
código CRC 513FA35C.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013882144/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Panificadora e Confeitaria Cabral Ltda, CNPJ 81.606.600/0001-08, situada na rua Tuiutí,
2163 - Aventureiro - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 16 (dezesseis) UPM's,

159 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2881 de 18/07/2022, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3487.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 12/08/2022, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882144 e o
código CRC 94A797F0.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013882214/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Braatz & Cia Ltda, CNPJ 06.950.006/0001-06, situada na rua Avenida Júpiter, 770 - Sala
03 - Jardim Paraíso - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 11 (onze) UPM's,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2879 de 26/07/2022, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3495.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 12/08/2022, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882214 e o
código CRC DD7FFCFC.
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EXTRATO SEI Nº 0013892315/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013892058/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124619-0.
Autuado (a): Osvaldo Alvino Beckert.
Auto de Infração Ambiental nº 6040/20.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6040/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124619-0, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração ambiental. DETERMINO, ainda, o
retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de
esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892315 e o
código CRC 77F82606.

 

EXTRATO SEI Nº 0013810805/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
N º 0013810584/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.079443-7.
Autuado (a): Moacir Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental n.º 3580/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do MEMORANDO SEI Nº 0010777115/2021 -
SAMA.UAT.AVE. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req.
Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-
recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD
para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o
local. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da
referida análise. 3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 22,60 m³ (vinte e
dois vírgula sessenta metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

162 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013810805 e o
código CRC 465A6EC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013811888/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013811797/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124970-0
Autuado (a): Antônio da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6028/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013811888 e o
código CRC 48CD03B5.

 

EXTRATO SEI Nº 0013812608/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013812571/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.118691-0.
Autuado (a): Vilson Ricardo Kruger.
Auto de Infração Ambiental n.º 6005/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.118691-0, considerando o
pagamento da penalidade de multa (0013840557). No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013812608 e o
código CRC 95224D95.

 

EXTRATO SEI Nº 0013823777/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013823702/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.119756-4.
Autuado (a): Cid Cicero de Alcântara.
Auto de Infração Ambiental n.º 6009/20.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013823777 e o
código CRC C7991B88.

 

EXTRATO SEI Nº 0013824385/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013824298/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.113656-5.
Autuado (a): Diogo Fiamoncini.
Auto de Infração Ambiental n.º 0220CL/20.
 

 DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013824385 e o
código CRC 3CB4B9AF.

 

EXTRATO SEI Nº 0013900824/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 115/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Cliremed
Clinica de Reabilitacao S/S Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.269.396/0001-28, que versa sobre a
contratação de empresa para Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde nº 155/2022 -
46001.10.302.2.2.3284.0.3390.00 – fonte de recurso – 238; nº 949/2022 -
46001.10.302.2.2.3284.0.3284.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013856834.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900824 e o
código CRC 3D9F0660.
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EXTRATO SEI Nº 0013794173/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013793816/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 20.0.092506-0. 
Autuado (a): Jaime Pedro Turnes e CIA Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6070/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio
do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:1. Realizar
a doação de 1 (uma) muda de espécie nativa, com as seguintes especificações: 1. Realizar
a doação de 10 (dez) mudas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia
japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda
caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha
(Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania
tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea)
– Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) -
Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não
inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no
mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
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recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013794173 e o
código CRC 094701FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013825582/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013825523/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.123845-7.
Autuado (a): Roberto Jorge Keller.
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Auto de Infração Ambiental n.º 6013/2020.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.123845-7, considerando o
pagamento da penalidade de multa (0013843157). No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013825582 e o
código CRC 0781FA86.

 

EXTRATO SEI Nº 0013808459/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013808366/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.119724-6
Autuado (a): Iracema Cristina Fagundes Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 6008/2020.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013808459 e o
código CRC 84A7D5FA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013825010/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013824963/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124914-9.
Autuado (a): Yolanda Carmen Hahn.
Auto de Infração Ambiental n.º 6030/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
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poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013825010 e o
código CRC 2DA72FA9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013809372/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013809238/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124634-4
Autuado (a): Olinda Marques Fernandes.
Auto de Infração Ambiental n.º 6039/20.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6039/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124634-4,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013809372 e o
código CRC AC5BA929.

 

EXTRATO SEI Nº 0013809913/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013809832/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.125682-0.
Autuado (a): Antônio Carraro.
Auto de Infração Ambiental n.º 6048/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013809913 e o
código CRC AB2A0BF7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013827004/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013826935/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.106133-6.
Autuado (a): Auto Mecânica Trindade.
Auto de Infração Ambiental n.º 6192/20.
 
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Remover
os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de
resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
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efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013827004 e o
código CRC F8AD784D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013810467/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013810407/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.125539-4.
Autuado (a): Marino Prochnow.
Auto de Infração Ambiental n.º 6027/20.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6027/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.125539-4, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração ambiental. DETERMINO, ainda, o
retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de
esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013810467 e o
código CRC A924B9A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013827473/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013827411/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.117561-7.
Autuado (a): Rolf Schubert.
Auto de Infração Ambiental n.º 6191/2020.
 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Considerando os danos ambientais verificados, bem como os documentos
apresentados na defesa, em especial o Boletim de Ocorrência (documento nº 6908556), conclui-se
que para a reparação dos danos ambientais causados, o autuado deverá realizar a
recuperação da cobertura florestal degradada, mediante o plantio de 75 (setenta e cinco)
mudas de árvores de espécies nativas da mata atlântica. As mudas a serem plantadas devem ter
altura mínima de 1,0 metro e o plantio deverá atender as boas práticas que garantam o seu adequado
desenvolvimento (coveamento, adubação, tutoramento, etc). Deverá apresentar, no prazo de até
90 dias, relatório de plantio com registro fotográfico e indicação (croqui) do local onde
ocorreu o plantio, bem como apresentar nota fiscal de aquisição das mudas. Após 6 meses do
plantio, deverá apresentar novo relatório que comprove o sucesso do plantio das mudas,
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ocasião na qual deverão ser tomadas as providências necessárias para corrigir eventuais problemas
verificados (tais como reposição de mudas mortas ou mal desenvolvidas, eliminação de plantas
daninhas que eventualmente estejam prejudicando o desenvolvimento das mudas, combate a
formigas, etc). Sugere-se que sejam plantadas mudas de espécies que, após totalmente
desenvolvidas, apresentem porte médio, mantendo-se uma distância adequada da divisa do imóvel,
de forma a evitar novos problemas com os imóveis vizinhos, que a princípio motivaram a
degradação objeto da autuação. Sugere-se, também, que a área em recuperação seja cercada e
sinalizada (placas), de forma a impedir/evitar o acesso de pessoas e a continuidade da degradação
da área. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013827473 e o
código CRC A888E10E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013828081/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013828026/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124032-0.
Autuado (a): Osmar Trapp.
Auto de Infração Ambiental n.º 6019/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013828081 e o
código CRC 79010B0E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013839272/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013828545/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.068765-7
Autuado (a): Adão Carlos Castoldi.
Auto de Infração Ambiental n.º 6183/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013839272 e o
código CRC 7102EA32.

 

EXTRATO SEI Nº 0013840888/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013840784/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124899-1
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Autuado (a): Luiz Braz da Fonseca.
Auto de Infração Ambiental n.º 6031/20.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6031/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124899-1, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração ambiental. DETERMINO, ainda, o
retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de
esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013840888 e o
código CRC 92A4A11E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013843104/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013843070/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.118622-8
Autuado (a): Cledinei Lino.
Auto de Infração Ambiental n.º 6002/2020.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
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Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013843104 e o
código CRC 2AE71881.

 

EXTRATO SEI Nº 0013844357/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013844236/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.123057-0.
Autuado (a): Osmar Ferrari Neto.
Auto de Infração Ambiental n.º 3301/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 12 m³ (doze
metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU
procedendo ao plantio de reposição correspondente. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de
10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013844357 e o
código CRC 10609DF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0013855343/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013854987/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124007-9.
Autuado (a): Adenilson Kemper.
Auto de Infração Ambiental n.º 6018/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013855343 e o
código CRC 3D09266E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013840241/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013840225/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.119676-2.
Autuado (a): Zélia  Constante.
Auto de Infração Ambiental nº 6006/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013840241 e o
código CRC CF02EC61.

 

EXTRATO SEI Nº 0013857054/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013856940/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.105305-8.
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Autuado (a): Residencial Orion SPE Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3237/20.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857054 e o
código CRC 1581937F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013858367/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013858322/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.118611-2.
Autuado (a): Fábio Roberto Stolle.
Auto de Infração Ambiental n.º 6001/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858367 e o
código CRC 0AF412D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013857956/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013857792/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.123991-7.

186 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Autuado (a): Rotraut Hassel Bisewski.
Auto de Infração Ambiental nº 6016/20.
 

DECISÃO 

pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente
junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857956 e o
código CRC 79D678E0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013854492/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013854237/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.120265-7.
Autuado (a): José Carlos da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 6012/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854492 e o
código CRC BC8968FD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013845153/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013844792/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.119711-4.
Autuado (a): Marcelo Fabris.
Auto de Infração Ambiental nº 6007/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013845153 e o
código CRC 46E79FB6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013861031/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013861000/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124936-0.
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Autuado (a):Emerson Floriani.
Auto de Infração Ambiental nº 6029/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013861031 e o
código CRC 502BC09A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013886071/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013885837/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.118649-0.
Autuado (a): José Rosa dos Santos.
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Auto de Infração Ambiental nº 6004/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886071 e o
código CRC DD748E68.

 

EXTRATO SEI Nº 0013888893/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013888783/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.124670-0.
Autuado (a): Deoclides Silva Clemente.
Auto de Infração Ambiental nº 6037/20.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888893 e o
código CRC 6F967D00.

 

EXTRATO SEI Nº 0013889983/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013889607/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.125740-0. 
Autuado (a): Salete Pereira Lapa.
Auto de Infração Ambiental nº 6047/20.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889983 e o
código CRC 6B7BAF33.

 

EXTRATO SEI Nº 0013888873/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013888780/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.117500-5.
Autuado (a): Fernando de Aviz.
Auto de Infração Ambiental n.º 6963/20.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
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para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888873 e o
código CRC 200D6D61.

 

EXTRATO SEI Nº 0013887061/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013886979/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.124806-1
Autuado (a): Marcia Regina Heise Simm.
Auto de Infração Ambiental n.º 6032/2020.
 

194 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887061 e o
código CRC B3664C9B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013884602/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013884528/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.031629-2
Autuado (a): Dileta Maculan Penteado.
Auto de Infração Ambiental n.º 6105/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
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recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884602 e o
código CRC 59F2D457.

 

EXTRATO SEI Nº 0013906775/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013906204/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.114181-0. 
Autuado (a): Mauri Elias.
Auto de Infração Ambiental nº 6129/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906775 e o
código CRC CFC6EE59.

 

EXTRATO SEI Nº 0013911703/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013911525/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0729/18 (SEI n.º 20.0.129016-5).
Autuado (a): Auri Rohr.
Auto de Infração Ambiental nº 6295/18.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá

197 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911703 e o
código CRC D607B137.

 

EXTRATO SEI Nº 0013908993/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013908910/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.118635-0.
Autuado (a): Elias Cincinato de Ávila.
Auto de Infração Ambiental nº 6003/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013908993 e o
código CRC A1126196.

 

EXTRATO SEI Nº 0013910532/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013910330/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.125774-5.
Autuado (a): Luis Carlos de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 6046/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910532 e o
código CRC 9F19BD88.

 

EXTRATO SEI Nº 0013909257/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Espécie: Convênio nº 064/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, e,
a UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA - UNINGÁ.

Objeto: Cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/2009 e alteração do parágrafo
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4º, do artigo 1º, conforme Decreto 17.017, de 03/09/2010, que regulamenta o estágio obrigatório e
não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 12 de agosto de 2022.

Vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um prazo
de 05 (cinco) anos.

Signatários: Cinthia Friedrich pelo Município, e, Roberto Cezar de Oliveira,
pela Instituição de Ensino.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909257 e o
código CRC 195D1F30.

 

EXTRATO SEI Nº 0013911169/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013910977/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.119782-3.
Autuado (a): Sérgio Starling Jardim.
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Auto de Infração Ambiental n.º 6010/20
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911169 e o
código CRC 61ACC050.

 

EXTRATO SEI Nº 0013909192/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Espécie: Convênio nº 066/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, e,
a UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA - UNINGÁ.

Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Superior/Médio) em Unidades/Órgãos da Administração
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para
desenvolvimento de atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares
do MEC, proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de
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bolsa-auxílio ou outra forma de contraprestação financeira por parte
do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 12 de agosto de 2022.

Vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um prazo
de 05 (cinco) anos.

Signatários: Cinthia Friedrich pelo Município, e, Roberto Cezar de Oliveira,
pela Instituição de Ensino.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/08/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909192 e o
código CRC CD9822F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013907314/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0013907237/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.125609-9
Autuado (a): Valdelino Francisco de Assis.
Auto de Infração Ambiental n.º 6026/20.
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DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013907314 e o
código CRC C75E409A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013901704/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

 

Espécie: Protocolo de Intenções

Partícipes: Município de Joinville e o Vetor Brasil.

Objeto: Formalizar a intenção das Partes de desenvolver habilidades relacionadas
à gestão pública por parte de Lideranças Públicas, por meio da implementação do Programa
+Líderes.

Data de assinatura: 08 de Agosto de 2022.

Vigência: 8 [oito] meses, contados a partir da data de sua publicação.
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Signatários: Adriano Bornschein Silva, pelo Município, e, Marco Antonio
Siqueira Camargo, pelo Vetor Brasil.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/08/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901704 e o
código CRC B616C83B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EBARA BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA

CNPJ: 46.138.319/0001-89

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS
CENTRÍFUGAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

205 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Bomba centrífuga Unidade 4 R$ 28.890,0000

Marca: THEBE
Fabricante: EBARA

Modelo / Versão: TH 40/250 5CV
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2.1 MOTOBOMBA CENTRIFUGA MANCALIZADA 2.1.1 Itens de

fornecimento: O conjunto Motobomba deverá ser fornecido com os seguintes itens: a. Bomba; b. Motor elétrico; c.
Acessórios; d. Testes e ensaios conforme normas vigentes; e. Balanceamento; f. Pintura; g. Desenhos e lista de peças;

h. Certificados de qualidade; i. Manual de instrução; j. Plaquetas de identificação e lubrificação k. Certificado de
Avaliação de vibração e ruído. 2.1.2 Especificidade do Fluído a. Tipo: Sulfato de Alumínio; b. Concentração: 24 %;

c. Densidade: 1,31 a 1,34 g/cm³ d. Vazão: 20,0 m³/h; e. Pressão: 22,0 m.c.a. 2.1.3 Características Mínimas dos
equipamentos a. Tipo: eixo horizontal , simples estágio , com cavalete (mancal suporte) tipo "Back-Pull-Out"

(desmontagem por trás); b. Normas: ABNT/NBR 11392 EB 2078 (especificações) e ISO 2858 (dimensões); c. Tipo
de rotor: Radial Fechado; d. Faixa de vazão: Potência do motor: deverá atender toda a faixa de operação da bomba
com variação da pressão e vazão, inclusive na condição de partida com outra bomba em paralelo em funcionamento
com relação ao conjugado; e. Tipo de vedação do eixo: selo mecânico com resistência ao Fluído Bombeado; f. Tipo
de mancais de apoio: rolamentos com vida mínima de 17500 h conf. item 5.1.7.3 da ABNT/NBR 11392 EB 2078; g.
Tipo de lubrificação dos mancais: banho de óleo (padrão, conf. item 5.1.7.6 da ABNT/NBR 11392 EB2078); h. Tipo
de vedação do rotor: anéis de desgaste substituíveis na carcaça ou com possibilidade de instalação na manutenção,

no caso de rotor fechado; i. Proteção do eixo: através de bucha de desgaste (luva); j. Norma das Flanges: ANSI k.
Flange de Sucção: 3"; l. Flange de Recalque: 2.1/2". 2.1.3.1 Características Mínimas dos Materiais de Construção da
Bomba a. Parafusos e porcas do preme gaxeta: Aço inox; b. Selo mecânico: aço inox; c. Carcaça: CF8M; d. Tampa

do corpo: CF8M; e. Eixo: ASTM 576 GR1045 f. Rotor: CF8M; g. Suporte de Mancal: Ferro fundido. 2.1.3.2
Características Mínimas do Motor Elétrico a. Tipo: Indução, rotor gaiola, trifásico; b. Normas: ABNT-NBR 7094,

NBR 5383, NBR-8441(Carcaça), NBR-5432 (Dimensões), NB/ISO-9001(Qualidade); c. Categoria: N; d. Frequência
nominal: 60 Hz; e. Classe de isolamento: B; f. Tolerâncias do motor: Conforme item 6.3 da NBR-7094; g. Classe de
Rendimento: IR3 Premium; h. Rotação: 1800 rpm; i. Potência: 6,0 CV; j. Polos: 04 (quatro); k. Classe de Proteção:
IP55. 2.1.3.3 Características Mínimas dos Acessórios a. Base: Metálica de ferro fundido ou perfil laminado padrão

(chapa dobrada somente com aprovação prévia da CONTRATANTE), com os chumbadores, parafusos niveladores e
fixação do conjunto (tipo porca soldada ou rosca na base); b. Acoplamento: Elástico (flexível) com luva

intermediária (ou espaçador) padrão aprovado pela CONTRATANTE que permita a troca fácil do elemento elástico e
manutenção da bomba, sem deslocamento do motor, com o protetor de acoplamento, e com balanceamento. c. A

bomba e o motor deverão possuir plaquetas com instrução básica de lubrificação. Garantia: 12 (doze) meses.

2 Bomba centrífuga Unidade 6 R$ 4.290,0000

Marca: THEBE
Fabricante: EBARA

Modelo / Versão: TH 32/200 3CV
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2.2 MOTOBOMBA CENTRIFUGA MONOBLOCO 2.2.1 Itens de

fornecimento: O conjunto Motobomba deverá ser fornecido com os seguintes itens: a. Bomba; b. Motor elétrico; c.
Acessórios; d. Testes e ensaios em linha de produção; e. Balanceamento; f. Pintura; g. Desenhos e lista de peças; h.

Plaquetas de identificação; i. Lubrificação; j. Garantia; k. Assistência técnica. 2.2.2 Especificidade do Fluído a.
Tipo: Água Bruta; b. Sólidos: Areia, material granular e argila em suspensão de Rio; c. Vazão: 8,0 m³/h; d. Pressão:
20,0 m.c.a; 2.2.3 Características Mínimas dos equipamentos a. Tipo: eixo horizontal, simples estágio de construção

monobloco, tipo "Back-Pull-Out" (desmontagem por trás); b. Tipo de rotor: Radial Fechado; c. Faixa de Operação: A
potência do motor deverá atender toda a faixa de operação da bomba com variação da pressão e vazão, inclusive na
condição de partida comoutra bomba em paralelo em funcionamento com relação ao conjugado; d. Tipo de vedação

do eixo: selo mecânico com resistência ao Fluído Bombeado; e. Tipo de mancais de apoio: rolamentos com vida
mínima de 17500 h; f. Tipo de lubrificação dos mancais: graxa; g. Tipo de vedação do rotor: anéis de desgaste

substituíveis na carcaça ou com possibilidade de instalação na manutenção, no caso de rotor fechado; h. Proteção do
eixo: bucha de desgaste (luva); i. Equilíbrio do empuxo axial por meio de furos de alívio no cubo do rotor para água
tratada ou palhetas traseiras do rotor em caso de água bruta; j. Norma das Flanges: ABNT NBR 6943 k. Conexão de
Sucção: BSP 3"; l. Conexão de Recalque: BSP 2.1/2". 2.2.3.1 Características Mínimas dos Materiais de Construção
da Bomba a. Parafusos e porcas do preme gaxeta: Aço inox; b. Selo mecânico: Aço Inox; c. Carcaça: Ferro Fundido;

d. Tampa do corpo: Ferro Fundido; e. Eixo: ASTM 576 GR1045 f. Rotor: Ferro Fundido. 2.2.3.2 Características
Mínimas do Motor Elétrico a. Tipo: Indução, rotor gaiola, trifásico; b. Normas: ABNT-NBR 7094, NBR 5383, NBR-
8441(Carcaça), NBR-5432 (Dimensões), NB/ISO-9001(Qualidade); c. Categoria: N; d. Frequência nominal: 60 Hz; e.

Classe de isolamento: B; f. Tolerâncias do motor: Conforme item 6.3 da NBR-7094; g. Classe de Rendimento: IR3
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Premium; h. Rotação: 1800 rpm; i. Potência: 3,0 CV; j. Polos: 04 (quatro); k. Classe de Proteção: IP55. 2.2.3.3
Características Mínimas dos Acessórios a. O proponente deverá indicar a necessidade de demais acessórios não

constantes nesta especificação; b. A bomba e o motor deverão possuir plaquetas com instrução básica de
lubrificação. Garantia: 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 11/08/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 12/08/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872865 e o
código CRC 0A8DD89B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868563/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1766/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
33.488.848/0001-60, que versa sobre a Aquisição de café, açúcar, filtro de papel e coador de pano
para café - na forma do Pregão Eletrônico nº 186/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 325,44 (trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868563 e o
código CRC C52720ED.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013930875/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 514/2022

Empenho: 395/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 19/08/2022, Quantidade de passageiros: 25, Trajeto:
Colégio Cenecista Elias Moreira até Câmara de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta -
complemento).

Data: 15/08/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930875 e o
código CRC 7E8E9216.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013868088/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1760/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
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CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 1.482,00 (um mil quatrocentos e
oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 19:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868088 e o
código CRC 05B54C9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013842404/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1008/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Danfessi Móveis Corporativos e Escolares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, que versa sobre a aquisição de forno
combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022,
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.661,60 (três mil seiscentos e sessenta e um reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013842404 e o
código CRC C11D8110.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013887857/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1006/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.307.650/0025-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.690,50 (um mil
seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887857 e o
código CRC D37694D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013933918/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 518/2022

Empenho: 403/2022

Ata de Registro de Preços: 07/2022

Detentora: DANIEL OSMAR BRAZ 10894249908.

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (12 unidades - Item 1:
Encadernação Estilo Monografia, capa dura com gravação em dourado, aproximadamente 3 linhas
de gravação)

Data: 15/08/2022.

Valor da autorização: R$ 1.797,36 (um mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e seis
centavos)
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MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013933918 e o
código CRC 10FD58F9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013813411/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 757/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Icofa Industria e
Comercio De Fraldas e Absorventes Ltda - inscrita no CNPJ nº. 02.121.800/0001-96, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Marcius Pierce da Silva, Sra. Jacqueline da Silva Jacinto, neste
ato representada pelo Sr. Pedro Ferreira, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e
absorventes higiênicos para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 105/2021, assinado em 12/08/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 51.940,00 (cinquenta e um mil novecentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013813411 e o
código CRC DDD1BA65.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013922312/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013922047/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0713/16 SEI 19.0.186738-0
Auto de Infração Ambiental n° 2383/16 CL
Autuado (a): Flábio Esteves Cordeiro
Relator(a): Andressa Salgueiro Baigorria
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto  pela CONVERSÃO
da multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, para ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922312 e o
código CRC 027D9B4D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013924303/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013924085/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0280/16 SEI 19.0.138382-0
Auto de Infração Ambiental n° 3846/16 CL
Autuado (a): HS Equipamentos Rodoviários Ltda
Relator(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa do valor de 20(vinte) UPMs, para 10(dez)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924303 e o
código CRC F44BCE6F.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013921362/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013920701 /2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0004/15 SEI 20.0.180506-8
Auto de Infração Ambiental n° 1716/15 CL
Autuado (a): Mineirinho Panificação Ltda
Relator(a): Andressa Salgueiro Baigorria
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto  pela PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE do presente feito, com base na súmula COMDEMA n.º 03 de 2022. Colocado
o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.   
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921362 e o
código CRC 9711A418.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013920523/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013876002 /2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0524/15 SEI 21.0.080568-6
Auto de Infração Ambiental n° 2641/15 CL
Autuado (a): Karina Schoene
Relator(a): Samir Alexandre Rocha
Revisor(a): Magda Cristina Villanueva Franco
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto  pela CONVERSÃO
da multa imposta em 1ª Instância, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado os pareceres do
Relator e da Revisora em discussão e votação, foi aprovado o parecer do Relator,
pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa imposta em 1ª instância, por maioria de votos dos
Conselheiros.    
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920523 e o
código CRC 1E90B31A.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013921889/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013921787/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0023/15 SEI 22.0.092208-0
Auto de Infração Ambiental n° 1147/15 CL
Autuado (a): Convisa Construção e Incorporação
Relator(a): Andressa Salgueiro Baigorria
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto  pela PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE do presente feito, com base na súmula COMDEMA n.º 03 de 2022. Colocado
o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.  
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921889 e o
código CRC EFCD8072.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013923958/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013923798/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 322/16 SEI 19.0.125884-7
Auto de Infração Ambiental n° 1640/16 CL
Autuado (a): Campeã Com. e Representações Ltda
Relator(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela CONVERSÃO
da penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa, para ADVERTÊNCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923958 e o
código CRC 4B1603DF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013923636/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013923239/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0308/16 SEI 19.0.125784-0
Auto de Infração Ambiental n° 1429/16 CL
Autuado (a): Gentil Coradelli
Relator(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade arbitrada em 1ª Instância Administrativa do valor de 40(quarenta) UPMs, para 10(dez)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros. 
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923636 e o
código CRC 102DF9C0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013923003/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013922868/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0160/16 SEI 21.0.092716-1
Auto de Infração Ambiental n° 003879/16 CL
Autuado (a): Alicerce Construtora Ltda
Relator(a): Rodrigo Luis da Rosa
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 5(cinco)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros. 
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923003 e o
código CRC E3185C06.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013922734/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013922472/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0017/16 SEI 20.0.189767-1
Auto de Infração Ambiental n° 4061/16 CL
Autuado (a): Porto Ferreira Construtora e Incorporadora Ltda
Relator(a): Rodrigo Luis da Rosa
Data do Julgamento: 10/08/2022  Ata 0013874862
DECISÃO:  Procedeu o Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela conversão da
multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, por ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922734 e o
código CRC 17D2646F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013895390/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 207/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;

CNPJ: 00.771.598/0001-12;

OBJETO: Alteração da concepção inicial do projeto, regime de execução da obra para
integrada; critérios de medição, marcos contratuais e redução do prazo de execução contratual em
41 (quarenta e um) dias, o qual passa a vencer em 29/02/2024.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de licitação da CAJ - PLC nº 033/2021.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/08/2022, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 15/08/2022, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895390 e o
código CRC C9ADAC0B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013898683/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 054/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Paulo Bez Batti o Comerciante - inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para
atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14
(quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 26/11/2023 e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 16/08/2023. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº
 0013558186 - HMSJ.DNIR.ARE, Carta de Anuência SEI nº 0013559750, Memorandos SEI nº
 0013694754 e 0013829580, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0013875092. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898683 e o
código CRC 5968F7FB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013920368/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA AIDE MACHADO PETZOLD no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920368 e o
código CRC 6003E50B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013932733/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA OLIVEIRA GARRIDO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932733 e o
código CRC 7EE99A73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013930746/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA HEIDEMANN no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930746 e o
código CRC BEBAC143.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013930283/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIREZ APARECIDA HINTZ no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930283 e o
código CRC BD9C8FA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917256/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA SAVI PUTTON no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917256 e o
código CRC C41A70B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922185/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANDRA RAFAELA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

227 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922185 e o
código CRC 77A4CC38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917211/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER MARTINHA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917211 e o
código CRC E8B49AC9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922106/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE APARECIDA LOBO COSTA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922106 e o
código CRC 9198F1AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921613/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE LOOS DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia
16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921613 e o
código CRC B9519D03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917014/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA MARIANO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917014 e o
código CRC 025C75A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921875/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HORTENCIA MARIA DE LIZ
RADUSZEWSKI no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor
Ensino Fundamental Arte - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921875 e o
código CRC 77548DF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916896/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE MARTINS MADUREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 16/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916896 e o
código CRC B6B8CE5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916870/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA BONETO NUNES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916870 e o
código CRC F07C0A10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921461/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ONOFRE DIAS VICENTI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921461 e o
código CRC E3A4A3BC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921849/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE SCHMITK GASPERIN no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921849 e o
código CRC 72435D56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916811/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA MAIARA DA SILVA REIMER no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916811 e o
código CRC EF81F697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921089/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMERSON BORBA EGER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921089 e o
código CRC 8448E261.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921819/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA MARA RAMPELOTI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921819 e o
código CRC 31CF6CF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013920864/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DIAS DA SILVA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920864 e o
código CRC 25717314.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013920613/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE GONÇALVES MOURA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920613 e o
código CRC 99A86851.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013920190/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA CRESCÊNCIO DA SILVA PAIVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920190 e o
código CRC 63B39DB6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013919780/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IRIS ISABELLE BANDEIRA REBÊLO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919780 e o
código CRC C72F0D09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013919608/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

241 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMELIN CRISTINA SIEDSCHLAG no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919608 e o
código CRC CE0DEDE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916715/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DALILA LETICIA PINNOW no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 16/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916715 e o
código CRC 89089140.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921696/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INAE SANTOS GODINHO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte - 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921696 e o
código CRC 477438E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013919425/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LIVIA GRIEBELER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919425 e o
código CRC 80805B9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916710/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA HUTTEL no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916710 e o
código CRC A714AE35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013919265/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS DANIEL DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919265 e o
código CRC 65CBBA36.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916615/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916615 e o
código CRC 112AF315.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013921676/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISLEY ADRIANE DA SILVA FURTADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921676 e o
código CRC AABCF7ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013919183/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA GABRIELLE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919183 e o
código CRC 1401D8FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916378/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA MILENE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 07:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916378 e o
código CRC CEEDA0D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013916136/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA MANOELA BORBA DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 07:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916136 e o
código CRC 9BD97A78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918953/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ HENRIQUE DE LIMA PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-
lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de
sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918953 e o
código CRC FDFA3AFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918785/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAYCE KETHELEN NASCIMENTO
CAMARGO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918785 e o
código CRC 71C82F36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918611/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELLE DOS SANTOS MATOS SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918611 e o
código CRC 506C1964.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013923485/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HELIONAY DANTAS PIMENTEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923485 e o
código CRC 39C80D4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918495/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLAYNE DIAS FERNANDES PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918495 e o
código CRC 431012BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013923236/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVIO COSTA SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental História,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923236 e o
código CRC C03713DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918305/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA VIEIRA RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918305 e o
código CRC 1D5294DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922691/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS CAROLINE MIRA SCHOEPPING no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922691 e o
código CRC D522200C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013918043/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE CAETANO GODOI DIOMÁRIO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 16/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918043 e o
código CRC C310CE17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917986/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE PARADELA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917986 e o
código CRC B6E9C242.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917936/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA GRELLMANN MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 16/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917936 e o
código CRC 0A04C044.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922532/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSÉ LUÍS DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922532 e o
código CRC 01807793.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917824/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE CORRÊA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917824 e o
código CRC CE893554.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922437/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA KRELLING BUTTK no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922437 e o
código CRC 02DB2D04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917627/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA BEATRIZ OLIVEIRA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917627 e o
código CRC 60891810.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917452/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BLASIUS FAGUNDES ZEFERINO
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 16/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917452 e o
código CRC 77303420.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013917349/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA REGINA ARAUJO LUIZ no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917349 e o
código CRC 05FF620C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013922301/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLE DINIZ MACHADO CARNEIRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 16/09/2024, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 15/08/2022, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922301 e o
código CRC A6E3AE47.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013844108/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de chuveiros, torneiras, aquecedores e duchas elétricas destinados às manutenções
prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas
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quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Apoio Materiais de Construção Ltda, item 03 - R$ 227,42 e item 05 -
R$ 91,79.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013844108 e o
código CRC A3AA6DA4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013843580/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 456/20222 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de chuveiros, torneiras, aquecedores e duchas elétricas destinados às manutenções
prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, item 01 - R$ 185,80, item
02 - R$ 46,48, item 04 - R$ 109,40 e item 06 - R$ 99,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013843580 e o
código CRC 14E2634D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013891722/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 576/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
desinfetante de superfície para uso em áreas críticas e semi-críticas (quaternário de amônio +
biguamida), da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: SANEVITTA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, R$ 234.030,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891722 e o
código CRC 8822B4F9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013785288/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 289/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Materiais
Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: SPORTHAUS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
EIRELI, ITEM 05 – R$ 278,63, ITEM 14 – R$ 398,99, ITEM 15 – R$ 54,99, ITEM 16 – R$
56,99, ITEM 17 – R$ 278,63, ITEM 19 – R$ 46,99, ITEM 21 – R$ 60,00, ITEM 22 – R$
57,88, ITEM 28 – R$ 53,61, ITEM 42 – R$ 47,99, ITEM 46 – R$ 75,00, ITEM 47 – R$
74,99, ITEM 50 – R$ 74,99, ITEM 51 – R$ 2.958,27, ITEM 57 – R$ 59,89, ITEM 58 – R$
75,00, ITEM 60 – R$ 56,99, ITEM 63 – R$ 71,99, ITEM 65 – R$ 59,80, ITEM 66 – R$
95,48, ITEM 67 – R$ 3,98, ITEM 71 – R$ 59,99, ITEM 78 – R$ 74,00, ITEM 82 – R$
74,99, ITEM 87 – R$ 99,98, ITEM 91 – R$ 119,99, ITEM 92 – R$ 137,99, ITEM 93 – R$
168,99, ITEM 110 – R$ 472,70 e ITEM 111 – R$ 1.999,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

268 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785288 e o
código CRC E07CD6A4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013871790/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 423/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispenser, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: L E COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 01 - R$ 5,29, Item
06 - R$ 2,91 e Item 12 - R$ 7,85; BMI PROSPER EIRELI, Item 13 - R$ 0,70; BONI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Item 17 - R$ 27,99, Item 18 - R$
27,99, Item 21 - R$ 193,84 e Item 22 - R$ 193,84; COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 19 -
R$ 54,74, Item 20 - R$ 54,74, Item 23 - R$ 2,17 e Item 24 - R$ 2,17; DG INDÚSTRIA E
DISTRIBUIÇÃO LIMITADA, Item 04 - R$ 53,49, Item 15 - R$ 0,50 e Item 16 - R$ 0,50; H R
CARLONE LTDA, Item 05 - R$ 18,06; INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
LTDA, Item 02 - R$ 4,99, Item 09 - R$ 19,50, Item 10 - R$ 25,87 e Item 11 - R$ 27,87; LG
COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, Item 08 - R$ 6,38 e TROIKA DISTRIBUIÇÃO
LTDA, Item 14 - R$ 0,85. Informa-se que os itens 03 e 07 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871790 e o
código CRC BB1A2C0B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013882244/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 502/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as
Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
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Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, ITEM 01 – R$ 37,00, ITEM 02
– R$ 43,00, ITEM 03 – R$ 90,00 e ITEM 05 – R$ 69,00; SULMEDIC COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, ITEM 04 – R$ 34,29; UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, ITEM 06 –
R$ 250,00 e ITEM 07 – R$ 250,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882244 e o
código CRC F30CBB31.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013880377/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 547/2022, UASG 453230, destinado a prestação de serviço
de Áudio-descrição, para exposição e a renovação dos elementos paisagísticos da Casa Enxaimel,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo valor total, qual seja: NEOCULTURA SERVIÇOS CULTURAIS
COM AMPARO TECNOLÓGICO LTDA - R$ 7.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880377 e o
código CRC F2EA755F.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013835003/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 644/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de Gêneros Alimentícios  para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e Hospital São José, na Data/Horário: 29/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: EF79E09FEBEE01C176B6AABFE0EC5028DDE94737.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013835003 e o
código CRC 2C945F69.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0013880024/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 453/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual locação
de banheiros químicos, também conhecidos como cabines sanitárias individuais portáteis
ou banheiros ecológicos, que serão instalados nos locais dos eventos que serão realizados pela
Secretaria de Cultura e Turismo, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880024 e o
código CRC 1CC2E48B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013838470/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 597/2022, destinado a Aquisição de equipamento Hemodinâmica de Solo para o
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 26/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 96476FBC22E551B4B73492271F9D35D93DD949F5. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013838470 e o
código CRC 8D8515F0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013875315/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 623/2022, destinado a contratação de empresa especializada em locação, manutenção
e instalação de elementos decorativos, incluindo assistência técnica durante a realização do evento
de Natal no período de 20 de Novembro à 06 de Janeiro de 2023, em Joinville, na Data/Horário:
25/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: DE4BC331401D93BE255DD8D63FD5A29AD8331ECD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875315 e o
código CRC 43794905.

 

DECISÃO SEI Nº 0013921663/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

Concorrência nº 37/2021

 

No âmbito do Processo Administrativo n° 01/2022 e com fundamento no art. 26, incisos XXVI e
XXXI do Regimento Interno, determino a aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar
com a Câmara de Vereadores de Joinville pelo período de 1 (um) ano à empresa Tiriva
Publicidade e Propaganda Ltda. Determino, também, sua notificação para que, se desejar,
apresente recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/08/2022, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921663 e o
código CRC FC2B8D47.

 

DECISÃO SEI Nº 0013763137/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Requerimento Administrativo n. 198/2022/NAT

Solicitante: E. G. B. dos S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013734849), DEFIRO, com fundamento
no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. G. B. dos
S., assistido pela UBSF Fátima, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição
enteral e oral em favor do Solicitante, pelo período de 3 (três) meses.

Comunique-se.

 
MARIANE SELHORST BARBOSA

Gerente de Acompanhamento de Processos 

Coordenadora Técnica do NAT-Jus 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 12/08/2022, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763137 e o
código CRC 70B8B7C3.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013830926/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Inês Benjamin, CPF n.º 751.108.149-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 0177CL/20.
Local da infração: Rua Cidade de Luziania, nº 38, bairro Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.021827-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012808019/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013830926 e o
código CRC D794E4A3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013895976/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Adolfo Kuchlik, CPF 279.360.589-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 3544/22.
Local da infração: Rua das Domésticas, 385, bairro Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.031822-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013507884/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3544/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.031822-8,
considerando o falecimento do autuado no curso do processo administrativo ambiental.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/08/2022, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013895976 e o
código CRC 6C881768.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013912921/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013812738/2022 - SED.UAD, exarado pela Autoridade Competente da
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Decisão SEI nº 0013812738/2022 - SED.UAD  exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 12/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 21.0.042089-0, instaurado em face da empresa S. Schneider (CNPJ nº 28.629.492/0001-06), pela
Portaria nº 243/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº
109/2020, no que tange à ausência de entrega total do objeto contratado. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0013508222) e Parecer Jurídico (0013703715) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: a) Multa contratual no valor de R$
1.503,35 (um mil quinhentos e três reais e trinta e cinco centavos); b) Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville e descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores
do Município de Joinville e do SICAF pelo prazo de 06 (seis) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912921 e o
código CRC 45928E21.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013912901/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013842704 - SED.GAB/SED.UAD,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Educação, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.043410-6, instaurado em face da empresa  VVS Comércio de Artigos
Esportivos Eireli (CNPJ nº 29.250.204/0001-62), através da Portaria nº 199/2021 -
SAP.GAB, para apuração de eventual  descumprimento do Termo de Contrato nº 162/2020, no que
tange à ausência de entrega do objeto contratado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão SEI nº 0013391112 - SED.UAD: a) Pela aplicação de multa
contratual no valor de  R$ 10.677,63 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e três
centavos); b) Pelo impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses. Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior para o julgamento recursal.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912901 e o
código CRC A0697F50.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013906050/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013852850 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 11/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.013194-6, instaurado em face da empresa Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e
Clínicas Médicas Ltda (CNPJ nº 28.645.633/0001-76), pela Portaria nº 016 /2022, com o objetivo
de apurar eventual descumprimento do Termo de Credenciamento nº 093/2021, oriundo do Edital
nº 002/2000, no que tange a ausência de manutenção das condições de habilitação. Sendo assim,
com base no Parecer Jurídico (0013382564) a Autoridade Competente DECIDE "por não aplicar
penalidades em desfavor da empresa".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906050 e o
código CRC A73B87A7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013906256/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

278 de 296

Nº 2028, segunda-feira, 15 de agosto de 2022



 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013852714 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 11/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.016067-9, instaurado em face da empresa Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e
Clínicas Médicas Ltda (CNPJ nº 28.645.633/0001-76), pela Portaria nº 017 /2022, com o objetivo
de apurar eventual descumprimento do Termo de Credenciamento nº 047/2021, oriundo do Edital
nº 452/2020, no que tange a ausência de manutenção das condições de habilitação. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (0012733172) e Parecer Jurídico (0013381582) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Advertência; II - Multa contratual no
valor de R$ 5.072,13 (cinco mil setenta e dois reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013906256 e o
código CRC 12CDDF70.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013912651/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013813888 - SED.GAB/SED.UAD,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Educação em 12/08/2022, nos autos do
Processo Administrativo SEI nº 21.0.155886-0, instaurado em face da empresa  Queiroz Pivetta
Empreendimentos Eireli (CNPJ nº 18.759.261/0001-55), através da Portaria nº 254 /2021, para
apuração de eventual descumprimento à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico
nº 061/2020, diante da não manutenção das condições de contratação, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão SEI nº 0013393700/2022 - SED.UAD, pela aplicação das
seguintes penalidades: a) Multa contratual no valor de R$ 57.679,86 (cinquenta e sete mil
seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos); b) Impedimento de licitar e contratar com
o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro
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Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses.
Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912651 e o
código CRC F92919F0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013912711/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013811282 - SED.GAB/SED.UAD,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Educação, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.063024-0, instaurado em face da empresa  Igor Correia de
Siqueira (CNPJ nº 20.525.422/0001-98), através da Portaria nº 216/2021,  para apuração de
eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 177/2020, no que tange à ausência de entrega
total do objeto contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos
SEI nº 0013391282 - SED.UAD, pela aplicação de: a) multa contratual no valor de R$ 7.134,19
(sete mil cento e trinta e quatro reais e dezenove centavos); b) impedimento de licitar e contratar
com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro
Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912711 e o
código CRC 6715D2B7.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013911562/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013853617 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 11/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.031500-1, instaurado em face da empresa Instituto de Olhos Dr. Carlo Wille (CNPJ nº
02.462.541/0001-67), pela Portaria nº 028 /2022, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento do Termo de Credenciamento nº 50/2021, oriundo do Edital nº 114/2020, no que
tange a ausência de manutenção das condições de habilitação. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0012963105) e Parecer Jurídico (0013209199) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Advertência; II - Multa contratual no valor de R$ 8.873,31
(oito mil oitocentos e setenta e três reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013911562 e o
código CRC 3C609246.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 156/2022, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS.

 

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Gestão de Pessoas – Cessão
de Servidor, no âmbito da Administração Pública
Municipal.
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O Secretário de Administração e Planejamento e a Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º  Estabelecer que o processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor, no
âmbito da Administração Pública Municipal, será autuado e tramitado, exclusivamente, no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  O processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor tem como unidade
gestora a Unidade de Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas
(SGP.UAP).

 

Art. 3º  À Unidade de Administração das Políticas de Pessoal (SGP.UAP) caberá:

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

 

II – analisar e propor os requisitos para a tramitação eletrônica do processo, bem
como melhorias necessárias;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo; e

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas ao processo.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS
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Art. 4º  O processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor, no âmbito da
Administração Pública Municipal, quanto ao nível de acesso, será autuado como público.

 

Art. 5º  O processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor deverá ser
relacionado com o processo Gestão de Pessoas – Provimento.

 

Art. 6º  O processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor deverá ser
relacionado aos processos Atos do Executivo – Correspondência Administrativa Externa, Parceria –
Proposta, Atos do Executivo – Projeto de Lei, Parceria – Cessão de Servidor, quando houver.

 

Art. 7º  O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 8º  O processo deve ser autuado utilizando os modelos disponíveis em "tipos
de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 9º  Para autuação deste tipo de processo, que será único por servidor, é
necessário que este já possua sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma unidade no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de
2014, e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento
(aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os critérios de uso,
criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO IV

DA SOLICITAÇÃO

 

Art. 10.  O servidor do quadro permanente poderá ser cedido:

 

I – sem provimento em cargo em comissão, conforme disposto no artigo 37,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008; e

 

II – com provimento em cargo em comissão, conforme disposto no artigo 38,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008. 

 

Art. 11.  As solicitações de cessão, devem partir sempre do Órgão Cessionário,
destinado ao Prefeito, contendo: nome do servidor, cargo, Secretaria de origem, período pretendido
para a cessão, se haverá provimento em cargo em comissão e qual será o órgão responsável pelo
ônus da cessão.
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Art. 12.  As solicitações recebidas serão autuadas no SEI, pela Secretaria de
Governo, através do processo Atos do Executivo – Correspondência Administrativa Externa, de
acordo com o disposto na Instrução Normativa Conjunta SEI Nº 24/2018, da Secretaria de
Governo e da Secretaria de Administração e Planejamento (aprovada pelo Decreto nº 30.791, de 08
de março de 2018) e, posteriormente, remetida para anuência da Secretaria de origem do servidor e
para a Secretaria de Gestão de Pessoas, para providências quanto à anuência do Prefeito.

 

Art. 13.  A Secretaria de origem do servidor deverá estar ciente que, caso seja
autorizada a referida cessão, poderá não haver substituição de servidor no quadro funcional.

 

Art. 14.  Caso a cessão do servidor seja sem provimento em comissão, conforme
o disposto no artigo 37, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:

 

I – se o ônus da cessão for da origem, deverá atender ao disposto nos Capítulos
V, VI, VII e VIII, desta Instrução Normativa;

 

II – se o ônus da cessão for do cessionário, com cessão destinada a entidades
educacionais, assistenciais ou filantrópicas, deverá atender ao disposto nos Capítulos V, VI, VII e
VIII desta Instrução Normativa; e

 

III – se o ônus da cessão for do cessionário, com cessão destinada a órgãos da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e
Paraná, de Municípios destes mesmos Estados, não se aplicam os Capítulos V, VI e VII desta
Instrução Normativa.

 

Art. 15.  Caso a cessão do servidor seja com provimento em comissão, com ônus
ao cessionário, conforme o disposto no artigo 38, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, não se aplicam os capítulos V, VI e VII.

 

CAPÍTULO V

DA PROPOSTA DE PARCERIA

 

Art. 16.  Caso a cessão do servidor seja com ônus para a origem, ou, seja cessão
destinada a entidades educacionais, assistenciais ou filantrópicas com ônus ao cessionário, conforme
o disposto no artigo 37, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, a Secretaria de
Gestão de Pessoas solicitará à Secretaria de origem do servidor, através de memorando constante no
processo Atos do Executivo – Correspondência Administrativa Externa, que seja autuado processo
relacionado Parceria – Proposta, de acordo com o disposto no Decreto nº 45.112, de 21 de
dezembro de 2021, ou o que vier a substituí-lo.
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CAPÍTULO VI

DO PROJETO DE LEI

 

Art. 17.  Atendidas todas as disposições do processo Parceria – Proposta, a
Secretaria de Administração e Planejamento providenciará a autuação do processo relacionado,
Atos do Executivo – Projeto de Lei, e remeterá à Secretaria de Governo para encaminhamento do
Projeto de Lei à Câmara de Vereadores, de acordo com o disposto na Instrução Normativa SEI Nº
04, do Gabinete do Prefeito e Procuradoria-Geral do Município (aprovada pelo  Decreto nº 22.522,
de 30 de maio de 2014), ou a que vier a substituí-la.

 

Art. 18. O projeto de lei, sendo aprovado pela Câmara de Vereadores, será
devolvido à Secretaria de Governo, que autuará o processo Atos do Executivo – Sanção e Veto de
Lei, de acordo com o disposto na Instrução Normativa SEI Nº 05, do Gabinete do Prefeito e
Procuradoria-Geral do Município (aprovada pelo Decreto nº 22.523 de 30 de maio de 2014), ou
a que vier a substituí-la.

 

Art. 19.  Recebendo a sanção do Prefeito, a lei será publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

CAPÍTULO VII

DA PARCERIA

 

Art. 20. Finalizado o processo Atos do Executivo – Sanção e Veto de Lei, a
Secretaria de Administração e Planejamento autuará processo relacionado Parcerias – Cessão de
Servidor, onde será confeccionado o Convênio contendo todas as cláusulas e condições para a
cessão, de acordo com o Decreto nº 45.112, de 21 de dezembro de 2021, ou o que vier a substituí-
lo.

 

Art. 21.  O Convênio será assinado por todas as partes envolvidas
e, posteriormente, será publicado um Extrato do Convênio no Diário Oficial do Município de
Joinville.

 

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO DE SERVIDOR

 

Art. 22.  O processo Gestão de Pessoas - Cessão de Servidor será autuado pela
Secretaria de Gestão de Pessoas, de acordo com a modalidade:

 

I – sem provimento em cargo em comissão, com ônus para origem;
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II – sem provimento em cargo em comissão, com ônus para o cessionário; e

 

III – com provimento em cargo em comissão.

 

Art. 23.  A Secretaria de Gestão de Pessoas confeccionará a Portaria, contendo as
cláusulas que deverão ser respeitadas durante a referida cessão.

 

Art. 24.  A Secretaria de Gestão de Pessoas confeccionará a Declaração de
Anuência, que deverá ser assinada pelo servidor que será cedido, ficando expressa sua
concordância com a mesma.

 

Art. 25.  A Portaria será assinada pelo(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas e,
posteriormente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 26.  O período de cedência estará firmado na Portaria, de acordo com as
tratativas, e respeitando o período de vigência do Convênio, quando houver.

 

Art. 27.  O período da cessão não deverá ultrapassar o período do mandato do
Prefeito em exercício.

 

CAPÍTULO IV

DA RESCISÃO DA CESSÃO

 

Art. 28.    Caso seja necessária a rescisão da cessão antes do período estabelecido,
deverão ser observados:

 

I - se o pedido partir do órgão cessionário, caberá ao mesmo comunicar, via
Ofício endereçado ao Prefeito. A Secretaria de Governo através do processo Atos do Executivo –
Correspondência Administrativa Externa, remeterá o pedido à Secretaria de Gestão de Pessoas para
confecção da Portaria, junto ao processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor; e

 

II - se o pedido partir da Secretaria de origem do servidor, caberá ao Secretário
comunicar, via Memorando dentro do processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor a
justificativa para a rescisão. A Secretaria de Gestão de Pessoas providenciará a Portaria junto ao
processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor.

 

Art. 29.  A Portaria será assinada pelo Secretário de Gestão de Pessoas e,
posteriormente, publicada no Diário Oficial Eletrônico.
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Parágrafo único.  Caso a cessão de servidor tenha ocorrido mediante a
formalização de Convênio, a Secretaria de Gestão de Pessoas comunicará o ato à Unidade de
Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento, para que se faça a devida rescisão do
instrumento de parceria.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 30.  A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 31.  Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, e as demais legislações correlatas.  

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DE PESSOAS – CESSÃO DE
SERVIDOR

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão de Pessoas – Cessão de
Servidor

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor é a Unidade de
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A unidade gestora do processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor é a Unidade de
Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.UAP)

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo de Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor para ser autuado requer que exista o interesse
público para a cedência do servidor a outro órgão.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais.

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 22.522 de 30 de maio de 2014, que aprova a Instrução Normativa SEI Nº 04, do
Gabinete do Prefeito e Procuradoria Geral do Município.

Decreto nº 22.523 de 30 de maio de 2014, que aprova a Instrução Normativa SEI Nº 05, do
Gabinete do Prefeito e Procuradoria Geral do Município.

Decreto n° 28.671, de 31 de março de 2017, que aprova a Instrução Normativa SEI Nº 02, da
Secretaria de Administração e Planejamento.

Decreto nº 30.262, de 09 de janeiro de 2018, que aprova a Instrução Normativa SEI nº 21/2018, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Decreto nº 30.791, de 08 de março de 2018, que aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI Nº
24/2018 da Secretaria de Governo e da Secretaria de Administração e Planejamento.

Decreto nº 45.013, de 17 de dezembro de 2021, aprova a Instrução Normativa nº 129/2021
que dispõe sobre os critérios de uso e criação de assinatura eletrônica externa e diretrizes gerais para
a tramitação eletrônica do processo SEI - Assinatura Eletrônica Externa.

Decreto nº 45.112, de 21 de dezembro de 2021, que regulamenta os procedimentos para celebração
de convênio de cessão de servidor entre a Administração Pública Municipal, direta e indireta, e
entes da administração pública, e com instituições sem fins lucrativos, no âmbito da Lei Municipal
Complementar nº 266/2008, ou a que vier a substituí-la.

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor

Anexo III - Mapa de Documentos_Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor

Anexo IV - Fluxo de Processo - Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor
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Anexo IV - Fluxo de Processo - Gestão de Pessoas – Cessão de Servidor

 

Anexo II

Mapa de Contexto

 

Quem? O que faz? Enviar para?

SGP.UAP.ARF

Autua o processo e faz o relacionamento com os demais processos
vinculados.

Emite Declaração de Anuência e disponibiliza em bloco de assinatura, para a
secretaria de origem e para o servidor cedido.

Emite Portaria de Cessão ou de Rescisão e disponibiliza em bloco de
assinatura.

 
GAB da

Secretaria
Unidade do

servidor cedido
SGP.GAB 

SGP.UAP.ARF

Agenda a publicação da Portaria de Cessão ou Rescisão no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Providencia lançamento no sistema de gestão de pessoas em uso.
Encaminha para ciência.

NGP da origem
do servidor

NGP da origem
do servidor

Toma ciência e conclui o processo *

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Portaria (de
Cessão de
Servidor)

Documento que contém os dados do servidor, cláusulas e o período de cessão do servidor.

Portaria (de
Rescisão)

Documento que contém os dados do servidor, e data em que fica rescindida a cessão.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que

podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Informação É o documento que contém informações acerca do processo.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI 4305479.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 15:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2022, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892127 e o
código CRC A3E43E65.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013888500/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 523/2021 destinado ao credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e risco social. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Mais Aconchego
Serviço Assistencial Ltda - CNPJ 30.192.531/0001-94. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 12/08/2022, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888500 e o
código CRC 8ABF9AC4.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013867550/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.006415-8

Contratada: CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
DO PARANÁ EIRELI
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Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades referente ao atraso no cumprimento das obrigações contratuais previstas na Ata de
Registro de Preços nº 021/2021, advindo do Pregão Eletrônico nº 007/2021, que tem como objeto
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS., à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
DO PARANÁ EIRELI, ante o exposto, com base nestes apontamentos, ACOLHO as
considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da
Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida pelo Diretor Administrativo
Financeiro, bem como informo ciência quanto ao Parecer Jurídico, e DECIDO pela aplicação
à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DO
PARANÁ EIRELI de multa moratória no patamar de 10% em razão da inexecução parcial do
contrato, perfazendo o valor de R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais), o cancelamento
da Ata de Registro de Preços nº 021/2021, bem como a suspensão do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia Águas de Joinville, por 6 (seis)
meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, nos artigos
82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2 e 4, 68.3, subitens 1 e 5,
68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens
15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b", 15.8,
alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº 021/2021.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa, aplicar as penalidades em medições a serem apuradas e fechadas e demais
providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867550 e o
código CRC 8D4D0807.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013912367/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.014384-8

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
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irregularidades referente ao atraso no cumprimento das obrigações contratuais previstas na Ata de
Registro de Preços nº 097/2021, advindo do Pregão Eletrônico nº 085/2021, que tem como objeto
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
DO PARANÁ EIRELI, ante o exposto, com base nestes apontamentos, ACOLHO as
considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da
Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida pelo Diretor Administrativo
Financeiro, bem como informo ciência quanto ao Parecer Jurídico, e DECIDO pela aplicação
à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DO
PARANÁ EIRELI d e MULTA MORATÓRIA no patamar de 10% em razão da inexecução
parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 303,60 (trezentos e três reais e sessenta
centavos), o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços nº 097/2021, bem como
a SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia
Águas de Joinville, pelo prazo de 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas
na Lei Federal nº 13.303/2016, nos artigos 82 e 83, inciso II e III da Lei 13.303/2016, itens 68.1,
68.2, subitem 2 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e
7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de
Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e",
15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 e
16.1, subitens 1 e 4 da Ata de Registro de Preços nº 097/2021, em consonância com os princípios
da razoabilidade e proporcionalidade.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013912367 e o
código CRC D94CD054.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013916602/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Processo Administrativo: 21.1.011028-1

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
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irregularidades referente ao atraso das obrigações contratuais previstas na Ata de Registro de Preço
021/2021 -  Aquisição Materiais Hidráulicos, à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS DO PARANÁ EIRELI, ante o exposto, com base nestes
apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de
Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida
pelo Diretor Administrativo Financeiro, bem como informo ciência quanto ao Parecer
Jurídico, e DECIDO pela aplicação à empresa CONEXPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS DO PARANÁ EIRELI de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais),
o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 021/2021, bem como a suspensão do direito
de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia Águas de Joinville,
por 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2
e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9,
subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem
como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a",
15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de
Preços nº 021/2021 e no item 79 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas
de Joinville.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013916602 e o
código CRC B1A99A31.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013876436/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Processo Administrativo: 22.1.005222-4

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades referente ao atraso na execução do contrato 096/2020  -  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA,
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RELATÓRIO - RIMA, PLANO PBA E PCA E DEMAIS SERVIÇOS REFERENTE AO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA O PLANO DE ENCERRAMENTO DA ETE
JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC., à empresa EME ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA, ante o exposto, com base nestes apontamentos, ACOLHO as
considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da
Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida pelo Diretor de Expansão (Diretor
Técnico à época), bem como informo ciência quanto ao Parecer Jurídico, e DECIDO pela
aplicação à empresa EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA de advertência e multa no
percentual de 20% (vinte por cento), perfazendo o montante de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), SUSPENSÃO do direito de participar  de  licitação e impedimento de contratar com a
companhia águas de Joinville pelo prazo de 4 (quatro) meses, bem como a RESCISÃO
CONTRATUAL, em razão da inexecução parcial do contrato, com fundamento na dosimetria
das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, em seus artigos 82 e 83, inciso II e III,
§ 2º da Lei 13.303/2016, item 79.1, 79.2, alíneas "b", "c" e "d", 79.3, alíneas "a" e "e", 79.4,
alínea "a", 79.6, alínea "a", 79.8, alíneas "a", "e", "f" e "g", 79.9, alíneas "d" e "g" do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville (primeira versão),
bem como o estabelecido na Cláusula Décima Sexta, nos itens 16.2, subitem 2, 3 e 4, 16.3,
subitens 1 e 5, 16.4, subitem 1, 16.6, subitem 1, 16.8 subitens 1, 5, 6 e 7, 16.9, subitem 4, 16.10,
16.12 e 16.13 e Cláusula Décima Sétima do Termo de Contrato nº 096/2020, atendendo aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876436 e o
código CRC E31D3BD9.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013923039/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Processo Administrativo: 21.1.011880-0

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
atraso no cumprimento das obrigações contratuais previstas na Ata de Registro de Preços nº
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067/2021, advindo do Pregão Eletrônico nº 036/2021, que tem como objeto a REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, à empresa CCK
COMERCIAL LTDA., ante o exposto, com base nestes apontamentos, ACOLHO as
considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da
Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida pelo Diretor Administrativo
Financeiro, bem como informo ciência quanto ao Parecer Jurídico, e DECIDO pela aplicação
à empresa CCK COMERCIAL LTDA. de aplicação de multa moratória no patamar de 10% em
razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 396,00 (trezentos e noventa e
seis reais), com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, nos
artigos 82 e 83, inciso II da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2, 68.3, alínea "a", 68.8,
subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alínea "b", 15.3, alíneas "a" e
"e", 15.8, alíneas "a", "b", "c" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº
067/2021.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923039 e o
código CRC 7FC67B60.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013924038/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Processo Administrativo: 21.1.014379-1

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
atraso no cumprimento das obrigações contratuais previstas na Ata de Registro de Preços nº
181/2020, advindo do Pregão Eletrônico nº 083/2020, que tem como objeto a REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS., à empresa PIPEPLAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXOES EIRELI., ante o exposto, com base
nestes apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da Comissão de
Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP e da decisão proferida
pelo Diretor Administrativo Financeiro pela aplicação de MULTA MORATÓRIA no patamar de
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pelo Diretor Administrativo Financeiro pela aplicação de MULTA MORATÓRIA no patamar de
10% em razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 135,00 (cento e trinta
e cinco reais), bem como a SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a CAJ, por 3 (três) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei
Federal nº 13.303/2016, em seus artigos 82 e 83, inciso II, § 2º da Lei 13.303/2016, item 79.1,
79.2, alíneas "b" e "d", 79.3, alíneas "a" e "e", 79.4, alínea "a", 79.6, alínea "a" 79.8, subitens 1 e
5, 79.9, alínea "d", subitem 7 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de
Joinville (primeira versão), bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, subitens 2 e 4, 15.3,
subitens 1 e 5, 15.4, subitem 1, 15.6, subitem 1, 15.8, subitens 1 e 5, 15.9, subitem 4, 15.10 e 15.13
da Ata de Registro de Preços 181/2020, atendendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, deixando de aplicar o cancelamento da ata, devido ao fato de ela já estar
encerrada.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa  e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924038 e o
código CRC 52BA6C01.
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